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A reforma universitária, que surgiu tardiamente no Brasil, consti
tuiu-se como um movimento de estudantes e de profes sores. Malgra
do as incompreensoes iniciais, o movimento repercutiu na esfera polí
tica e acabou despertando o Governo Federal, que encarregou (por 
Decreto de 2 de julho do corrente ano) um Grupo de Trabalho de 
"estudar a reforma da Universidade brasileira, visando a sua eficien
cia, moderniza~ao, flexibilidade administrativa e forma~ao de recur
sos !1umanos de alto nível para o desenvolvimento do País". 1 

Os dois estudantes, designados para fazer parte do GT, eximi
ram-se dessa responsabilidade. Assinam o "Relatório ", além do Minis
tro Tarso Dutra, os senhores Joao Paulo dos Reis Velloso, Valnir 
Chagas, Newton L. Buarque Sucupira, Fernando R. do Val, Joao Lira 
Filho, Antonio Moreira Couceiro, Roque Spencer Maciel de Barros, 
Padre Fernando Bastos de Avila e Leon Peres.2 Como se ve, o GT 
contou com a colabora~ao de alguns técnicos, educadores e dentistas 
de reconhecida competencia e de grande prestígio. Podia realizar urna 
obra mareante, capaz de abrir novos rumos ao nosso ensino superior. 

No entanto, o GT lutava contra tres obstáculos muito sérios. Pri
meiro, o decreto que o compunha estabelecia um prazo fatal, dema
siado exíguo, em vista dos objetivos previstos: "Os estudos e projetos 
deverao estar concluídos dentro de 30 (trinta) días após a instala~ao 
do grupo de trabalho, cujos enéargos constituirao matéria de alta 
prioridade e relevante interesse nacional." 3 

Segundo, o GT recebia seu mandato de um Governo destituído de 
legitimidade política e que nao encarna a vontade da Na~ao, mas dos 
círculos conservadores que empalmaram o poder, através de um gol
pe de Estado militar. Por mais respeitáveis ou bem intencionados que 
sejam os seus componentes, eles se converteram, individual e coletiva-
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mente, em delegados dos detentores do poder e em arautos de urna 
reforma universitária consentida. 

Terceiro, o GT abrangia intelectuais recrutados em diferentes seto• 
res ocupacionais. Isso nao foi um mal em si mesmo. Ao contrário, 
favoreceu a instilac;ao de novas aragens na discussao dos problemas 
ma teriais da universidad e brasileira. Porém, acarreto u urna evidente e 
insanável falta de sincronia, entre os seus membros, na compreensao 
do que <leve ser a universidade no cenário brasileiro. Apesar da enfase 
posta na "idéia espiritualista de universidade", o GT nao teve nem 
tempo nem motivac;oes para chegar a urna imagem comum e institu
cionalmente válida da uñ.iversidade. Em consequencia, sancionou aná
lises e recomendac;oes contraditórias, que patenteiam os males da 
improvisac;ao. Quadripartido nos seguintos subgrupos: "l) institucio
nalizac;ao do ensino superior, forma jurídica, administrac;ao da uni
versidade; 2) organizac;ao didático-científica, magistério, estratégia de 
implantac;ao da pós-graduac;ao, pesquisas; 3) recursos para a educac;ao e 
expansao do ensino superior; 4) corpo discente representac;ao estu
dantil" -o GT acabou privilegiando diferentes visoes parciais e ins
trumentáis da realidade educacional. A reforma universitária, que só 
poderia ser concebida, em nossa situac;ao histórico-social, como urna 
imensa obra de reconstruc;ao educacional, foi reduzida a um simples 
"repertório de soluc;oes realistas e de medidas operacionais que per
mitam racionalizar a organizac;ao das atividades universitárias, con
ferindo-lhes maior eficiencia e produtividade".4 

A questao que se impunha, em termos "realistas" e "operacio
nais ", consistia em determinar qual devia ser a organizac;'1ro institucio
nal 4a universidade brasileira e em estabelecer, a partir daí, os requisi
tos materiais, estruturais-funcionais e de crescimento dessa insti
tuic;ao. O GT deu-se por satisfeito comas inovac;oes improvisadas do 
Governo Castelo Branco, como se infere do f 2Q do artigo 8Q do 
principal anteprojeto de lei que elaborou: "A organizac;ao das univer
sidades mantidas pela Uniao <leve obedecer aos princípios e normas 
fixados nos Decretos-leis ns. 53 de 18 del '?novembro de 1966 e 252 
de 28 de fevereiro de 1967."5 E ateve-se a fixac;ao de "soluc;oes 
concretas, a curto e a longo prazo", que padecem dessa visao míope, 
imediatista e complacente da "reforma universitária". Bem entendido 
o parágrafo transcrito, o GT nao encaminhou nenhuma reforma uni
versitária. Endossou e consolidou a reforma no papel do Governo 
Castelo Branco, implementando-a com instrumentos legais e dotan
do-a de recursos materiais que pretendem incutir-lhe alguma eficácia 
prática. 

Na presente discussao, serao apreciados apenas os aspectos da con
tribuic;ao do GT que merecem atenc;ao especial. O fato de tantos 
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intelectuais de escol terem aceito, avidamente, os papéis decorrentes 
de urna transac;ao conservadora é, em si mesmo, algo relevante e que 
exige um exame crítico. A esse fato e as suas implicac;oes foi devota
da a primeira parte <leste debate. Em seguida, sao apreciados sumaria
mente, na segunda e terceira partes, os aspectos positivos e negativos, 
que parecem singularizar a contribuic;ao do GT. Na última parte, sao 
mencionadas as indagac;oes que estao em todas as consciencias, que 
lutem efetivamente pela reforma universitária como um processo de 
reconstruc;ao interna da universidade brasileira. 

E preciso que fique bem claro, de antemao, que entendemos a 
reforma universitária consentida como urna manif estac;ao de tutela
gem política e como mera panacéia. Nao podemos aceitá-la porque 
ela nao fluí de nossa vontade, nao responde aos anseios que animam 
as nossas lutas pela reconstruc;ao da universidade e nao possui funda
mentos democráticos legítimos. Complemento de dois decretos-leis 
de um Governo militar autoritário e expressao perfeita do poder que 
engendrou a constituic;ao outorgada a Nac;ao emjaneiro de 1967, ela 
representa urna contrafacc;ao de nossos ideais e de nossas esperanc;as. 
A ela <levemos opor a autentica reforma universitária, que nasce dos 
escombros de nossas escalas e da ruína de nossas vidas, mas carrega 
consigo a vocac;ao de liberdade, de igualdade e de independencia do 
povo brasileiro. 

2. Elogfo e crítica da consciencia farisáica 

O "Relatório" foi escrito com urna infenc;ao evidente. De um lado, 
o GT sabia que a "Reforma Universitária" afirmou-se, nacionalmen
te, como um movimento dotado de grande vitalidade política. De 
outro, por sua própria origem e pela natureza do seu mandato, identi
ficou-se com as func;oes que o Governo deveria desempenhar na con
duc;ao e no aproveitamento desse movimento. Foi, portanto, natural
mente levado a explorar urna estratégia expositiva que visava a comu
nicac;ao- a quebra de barreiras, a conquista de aliados e a transferen
cia de iniciativa para a atuac;ao do Governo. 

Nesse sentido, o "Relatório", tinha de ser concebido e elaborado 
com muita audácia intelectual e com urna plástica acuidade <liante 
das aspirac;oes dominantes no momento. Pela primeira vez, no setor 
da educac;ao, partía de urna comissao oficial um documento forte, 
ao mesmo tempo "corajoso" e "agressivo", que parece abrir caminhos 
novos e propor de frente as dificuldades essenciais. 

E claro que o GT podia fazer isso, pois possuia em seus quadros os 
dois tipos de intelectuais que contam com meios para concretizar 



970 REVISTA MEXICANA DE SOCIOLOGIA 

semelhante objetivo. Gra~as aos educadores e aos cientistas, que dele 
participavam, estava capacitado para fazer um diagnóstico lúcido e 
penetrante da situa~ao atual do ensino superior. Gra~as aos técnicos 
com que contava também estava capacitado para realizar urna rota
~ao estratégica, que mobilizasse urna dimensao prática aparentemente 
efetiva. 

Construído como urna pe~a literária de vigor o como um documen-
to educacional "participante", o "Relatório" possui méritos que nao 
devem ser subestimados. Ele contém, de longe, o melhor diagnóstico 
que o Governo já tentou, tanto dos problemas estruturais, com que 
se defronta o ensino superior, quanto das solu~oes que eles exigem. 
Se a questao fosse de avan~o "abstrato", "teórico" ou verbal, os que 
participam dos movimentos pela reforma universitária poderiam estar 
contentes e ensarilhar suas armas. 

Entretanto, o avan~o "abstrato" e "teórico" esgota-se como mero 
expediente literário, como se ele fosse urna verbaliza~ao de circuito 
fechado. Ao se passar do diagnóstico da situa~ao para o plano da 
formula~ao das normas e princípios que regerao o ensino superior, o 
encanto se desvanece. Aí surge a natureza da vontadc política a que 
estava submetido o GT e todo o seu labor intelectual. As normas e os 
princípios só traduzem o alcance, a profundidade e a adequa~ao 
histórica do diagnóstico quando eles nao se chocam, direta ou indire
tamente, com as imposi~oes ou as expectativas daquela vontade polí
tica. A melhor fon te de ilustra~ao da referida defasagem ( entre diag
nóstico da situa~ao e formaliza~ao jurídico-política das solu~oes reco
mendadas) yema ser as várias digressoes que servem de encaixes expli
cativos dos anteprojetos de lei, de decretos-leis e das recomenda~oes.6 

Essa def asagem nao é novidade. Ela é parte normal de urna situa
~ao histórico-social em que a atua~ao conservadora se acha amea~ada 
e é compelida a assumir o controle político dos processos de moder
niza~ao cultural e de inova~ao institucional. Em conjunturas dessa 
espécie, tao frequentes em nossa história remota ou recente, os 
diversos estratos das camadas conservadoras alcan~am graus diferen
tes de consciencia da situa~ao histórico-social. Os estratos constituí
dos por intelectuais sao aqueles que vao mais longe, porque os inte
lectuais nao sofrem na mesma escala e com a mesma intensidade os 
ef eitos negativos do isolamento cultural, em que se encontram os 
demais estratos das camadas conservadoras. 

Nem por isso, porém, os intelectuais conservadores chegam ou 
podem atuar com maior discernimento político. A razao é simples. O 
que prevalece, na orienta~ao da vontade política conservadora -espe
cialmente nas condi~oes brasileiras- é a preserva~ao do monopólio 
do poder nas maos das camadas conservadoras. Estas nao se intere-
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ssam, substancialmente, pelo grau de avarn;o ou de eficácia das solu
c;oes dos problemas. Se tomam a iniciativa de arrostar os riscos da 
modernizac;ao cultural e da inovac;ao institucional, fazem-no com re
lutancia e com animo armado, seguindo a lógica de que ''é preferível 
perder os anéis que os dedos", ou que "é melhor fazer a revoluc;ao 
antes que o Poc;o a fac;a". Weber estudou diferentes processos desse 
tipo e, por experiencia política pessoal, descobriu que "é perigoso e a 
longo termo incompatível com o interesse da Nac;ao que urna classe 
economicamente declinante preserve o poder, mas é ainda mais peri
goso que as classes, para as quais se encaminhem o poder economico, 
e, portanto, as aspirac;oes ao ppder político, ainda nao sejam politica
mente maduras". Em semelhantes condic;oes, o poder conservador se 
exerce com extrema irracionalidade e tende a ser cego até diante de 
mudanc;as que sao inevitáveis e que nao ameac;am a ordem social 
existente, por estarem sob controle político das próprias forc;as so
dais conservadoras. 

Por mais coerentes, íntegros e lúcidos que sejam os intelectuais 
pertencentes ou identificados comos interesses políticos conservado
res, eles nao podem romper essa barreira. Palmilham, entao, um triste 
destino humano. No campo do conhecimento puro e da consciencia 
abstrata, podem ir tao longe quanto a sua gerac;ao. No plano do 
político, estao condenados a lógica e a dina.mica do pensamento e da 
ac;ao conservadores, nao podendo ultrapassar as suas acanhadas fron
teiras. Tudo se desenrola como se eles compartilhassem, no íntimo, 
do afa de resolver os problemas do "modo melhor possível"; e aceita
ssem, na prática, as "soluc;oes concretas" compatíveis com o equilí
brio existente entre a ordem social estabelecida e o monopólio con
servador do poder. Estamos, portanto, diante de um fenomeno de 
dualidade ética, em que ao desdobramento de perspectivas sociais 
corresponde formas extremas de indulgencia de ego em relac;ao a 
"razao prática". O que nos interessa, nesse fenomeno, é o sentido 
divergente das duas polarizac;oes da ac;ao social de ego ( como um 
fazer, um consentir ou um omitir): 1) na medida em que se afirma 
espedficamente como letrado, o intelectual conservador participa do 
momento histórico e pode romper, abstratamente, com a estrutura 
do pensamento conservador; 2) na medida em que atua como letrado 
pertencente ao mundo social co'nservador, porém, ele se isola das 
pressoes de rutura voltadas contra o presente e se converte em sim
ples produtor de fórmulas, por meio das quais a atuac;ao social con
servadora é racionalizada, mascarada e mistificada, como se o mo
nopólio conservador do poder fosse essencial para o "desenvolvimen
to dentro da ordem" e a "felicidade" das demais camadas sociais. 

Por conseguinte, o que arruína as potencialidades criadoras dos 
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intelectuais identificados socialmente (por interesses, valores ou inte
resses e valores) com o pensamento conservador é a natureza de sua 
vinculai;ao com a ordem social existente. Esta inibe ou anula as van
tagens reais ou potenciais da participai;ao cultural pluralista do inte
lectual, impedindo que ela se dinamize como um elemento de tensao, 
especialmente ao nível histórico. Assim, as implicai;oes sócio-dinami
cas de um avani;o puramente abstrato sao destruídas ou solapadas 
pela própria posii;ao social do intelectual, que nao precisa do referido 
avani;o para responder as exigencias da situai;ao de urna perspectiva 
conservadora. Mannheim aponta com argúcia as consequencias desse 
processo sócio-dinamico: "a emergencia de urna sociedade especifica
mente moderna parece depender, no conjunto, de classes que se de
votem a desintegrai;ao da estrutura social existente. Seu pensamento 
é necessariamente abstrato - ele vive sobre o potencial e o possível; 
por sua vez, o pensamento e a experiencia daqueles que procuram 
preservar o presente e retardar o progresso é necessariamente concre
to, e falha em romper com a estrutura existente da sociedade". Para 
evitar o destino social apontado, o intelectual teria de isolar-se do 
condicionamento conservador, o que envolvería um mínimo de iden
tificai;ao, no plano prático, com as implicai;oes sócio-dinamicas do 
avani;o conseguido através do pensamento "abstrato" e "teórico" 
( em sentido revolucionário ). 

O fato é que isso nao sucede comumente com os intelectuais dos 
estratos médios e altos das classes dominantes no Brasil e nao oco
rrem quanto aos intelectuais que compunham o GT da "Reforma 
Universitária". Ao que parece, é visível que estes aceitaram e arcaram 
corajosamente com os onus de sua posii;ao conservadora, correspon
dendo sem vacilai;oes aos papéis sociais decorrentes, fazendo o jogo 
conservador com desenvoltura ( como precisaría acontecer no contex
to histórico atual, em que um Governo conservador, de origem espú
ria e ultra-autoritário, tinha de se haver com "solui;oes concretas" de 
problemas decorrentes das revolui;oes que as sociedades modernas 
costumam atravessar na fase de integrai;ao nacional). Por essa razao, a 
defasagem existente entre a consciencia abstrata da situai;ao do ensi
no superior e a formalizai;ao jurídico-política das solui;oes recomen
dadas nasce de urna decisao voluntária (nao importa que, em alguns, 
tenha prevalecido a vinculai;ao conservadora ao velho estilo e, em 
outros, ela se estabelecesse através de urna conexao espedficamente 
burocrática e "moderna", como produto de tendencias tecnocráticas 
de servir a ordem social estabelecida da "melhor maneira possível"). 
Ela merece, por isso mesmo, urna crítica atenta e objetiva, que nao 
deve parar nos limites do desmascaramento ideológico: impoe-se o 
repúdio franco e decidido. Foi o ''jogo conservador" que lani;ou o 
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Brasil no caos em que nos encontramos; dele nada podemos esperar 
de bom ou de construtivo. Se ele tiver continuidade, principalmente 
se ele conseguir renovar-se pela coopera<_;ao dos intelectuais, a socie
dade brasileira estará condenada ao subcapitalismo e aos dilemas do 
subdesenvolvimento de modo per~anente, como se esse fosse o seu 
estado natural. Nao podemos nem <levemos silenciar <liante de seme
lhante quadro. A capitula<;ao dos intelectuais, que introduzem a tran
sa<_;ao conservadora no amago dos processos políticos que permeiam a 
revolu<_;ao nacional da sociedade brasileira, e em particular quando 
isso se dá na esfera do ensino e da cultura, precisa ser repelida com 
extrema firmeza e inflexibilidade. 

Sao dois os pontos que merecem ser postos em relevo nessa acusa
<;ao frontal. Primeiro, como simples desmascaramento, os dados fal
sos de urna consciencia que se trai a si mesma, para servir a dinamica 
conservadora de preserva<;ao da ordem social existente. Segundo, 
como denúncia, o caráter inconsequente do verbalismo crítico "escla
recido", mas historicamente vazio e inoperante, da equa<_;ao conserva
dora da reforma universitária. 

Quanto ao primeiro ponto, é inegável que o GT se prestou a urna 
utiliza<_;ao chocante. Já que nao podia superar as limita<;oes do ')ogo 
conservador", teria sido mais prudente que se contivesse, no plano do 
diagnóstico global e dos problemas, nos limites daquele jogo. Se exis
te poder que nao carece de autojustifica<_;ao esse é o poder conserva
dor, especialmente quando ele está seguro de si gra<;as a urna dada 
situa<;ao de for<;a. Sobo regime político atual, a equa<;ao conservado
ra da reforma universitária prescindia de atavios embasbacantes, sen
do supérfluo o "esfor<;o crítico" gasto na análise dos dilemas do 
ensino superior brasileiro. O propósito do Governo ( e, através dele, 
das élites conservadoras no poder) consiste em se antecipar as pres
soes radicais de mudan<;a educacional, que visam associar a inova<_;ao 
institucional a destrui<_;ao da estrutura social existente e a cria<;ao de 
urna ordem social democrática. Ao aderir a urna crítica sistemática da 
situa<_;ao do ensino superior que aparenta servir a estes dois propósi
tos, o GT falseou sua posi<_;ao e tornou-se arauto de urna causa que 
nao podia nem queria defender. Ele nao chega a empulhar ninguém, 
já que nesta altura dos acontecimentos tanto os "conservadores", 
quanto os ''radicais" sabem mui{o bem o que pretendem (e o que 
nao consentem). Mas iludiu-se a si próprio, supondo que o avan<;o 
simulado seria aceito como um progresso e teria o condao de iludir a 
coletividade, engendrando urna evolu<_;ao que jamais poderia emergir 
diretamente do consentimento conservador. 

Quanto ao segundo ponto, embora seja fácil explicar-se o verbalis
mo crítico e "esclarecido" como mecanismo compensatório e como 
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recurso dissimulador, nao há dúvida que se sai do terreno da impru
dencia para se cair no da impudencia! O cquacionamento da reforma 
univcrsitária a partir de urna simulac;ao ( ou scja: de requisitos, valores 
e objetivos que só scriam possíveis- desde que se qucbrassc a cstrutura 
social existente e se implantasse urna ordem social democrática na 
sociedade brasileira), representa algo a que o GT nao devcria aventu
rar-se. A reflexao mais ingenua, que se poderia suscitar, consiste cm 
que o controle conservador do poder está em crisc profunda e irrever
sível. Se ele precisa, para se manter, apelar para a mentira sistemática, 
usando tortuosamente as fórmulas e as "solw;ocs" dos que o qucstio
nam, ele só existe como produto da inércia histórico-social. Sabemos 
que isso nao é vcrdadc. O contr<>k conservador do poder crcsccu de 
vitalidade e aumentou de eficácia, grac;as principalmente a orientac;ao 
púlítica predominante nas fórc;as armadas, nos chamados meios em
presariais (de origem nacional ou estrangeira) e nas inspirac;oes tccno
cráticas das novas classes médias cm asccnc;ac> social. O equilíbrio do 
poder conservador apenas se redefiní u. Passou de um centro político 
quasc exclusivo para um cixo político policentrico: as formas oligár
quicas de dominac;ao foram absorvidas e reaglutinadas através de for
mas plutocráticas de dominac;ao, adaptadas ao cxcrcício do poder 
sob o capitalismo·, a sociedade de classes e o Estado nacional corres
pondentc. Mediante os processos ocorridos, que os sociólogos descre
vem por meio de conceitos como racionalizac;ao, burocratizac;ao e 
tecnocracia, o poder conservador atualizou-sc e projetou-se no amago 
das estruturas económicas, sociais e políticas cm transformac;ao. Em 
síntcse, em vez de ser destruído com as "cstruturas arcaicas" da 
sociedade brasilcira, amcac;a a formac;ao e o crcscimento das "novas 
estruturas", imprimindo-lhes a marca de suas limitac;oes e das iniqui
dades sociais sobre que se asscnta. Está claro que, cm semelhantc 
contexto histórico-social, o poder conservador só se renova e se revi
taliza mediante o descncadeamcnto de influencias do tipo das que 
pretende atingir e exerccr grac;as ao GT da "reforma universitária". 
Mas, para isso, nao precisa apelar para a fraseología, os diagnósticos e 
as soluc;oes das corrcntes com que se dcfronta na cena histórica. Se o 
fizesse, estaría traindo-se e, ao mesmo tempo, arriscando-se. Propa
ganda, comunicac;ao e inculcamento nao sao f enomenos automáticos, 
de circuito fechado. Os fins do pensamento socialmente conservador 
nao servem aos fins do pensamento socialmente revolucionário ( e 
vice-versa). Para que o Governo atual pudcsse atrair para si os "nú
cleos radicais" e o imenso "centro vacilante", ele teria de agir revolu
cionariamente: pelo menos, teria de avanc;ar até a "rcvoluc;ao dentro 
da ordem ", que ele repudiou ao confundir manifestac;oes normais de 
"desenvolvimcntismo", de "nacionalismo" e de "humanitarismo" 
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com "subversao dirigida de fora". Portanto, o Governo nao dispoe de 
condi<_;oes para realizar a fa<;anha pressuposta pelo verbalismo crítico 
e pelo radicalismo simulado do GT e o que fica, no conjunto, é urna 
tentativa de empulha<;ao que confunde a juventude e a Na<;ao, mas a 
custa d:i desmoraliza<_;ao do Governo e do poder político que ele en
carna. 

3. Os avanfOS da reforma universz"tária consentida 

O que há de melhor, no "Relatório", como já foi indicado, é a 
análise geral da situa<_;ao do ensino superior e da significa<_;ao do "re
pertório de solu<_;oes concretas" nele apresentadas. 7 Entre estas, algu
mas supoem, no entanto, um avan<_;o real na maneira de ver, explicar 
e tentar controlar os problemas com que nos defrontamos com refe
rencia ao ensino superior. E a partir de tais avan<_;os, naturalmente, 
que se obtém a melhor perspectiva para se avaliar, realisticamente, a 
parte positiva da contribui<;ao do GT. 

E evidente que qualquer avalia<_;ao, negativista ou apologética, é 
sempre relativa. Depende muito da própria posi<_;ao do sujeito em 
face da realidade que se considere. Para fins da presente discussao, o 
critério que orienta a avalia<;ao diz respeito as potencialidades das 
solu<_;oes recomendadas quanto a melhoria da organiza<_;ao, funciona
mento, rendimento e crescimento das universidades, encaradas como 
"universidades integradas e multifuncionais" (ou seja, em termos dos 
alvos que se impoem ao processo de reconstru<_;ao educacional ao 
nível do ensino superior). Foram selecionados, para exposi<_;ao, ape
nas os tópicos mais relevantes. 

Por mais severas que sejam as críticas a screm feítas a natureza e as 
implica<_;oes tecnicistas ( ou tecnocráticas) das orienta<_;oes dominantes 
no GT, urna coisa é patente. Pela primeira vez setenta equacionar os 
problemas do ensino superior tendo-se em vista rcla<_;oes entre meios 
e fins, questoes de custeio e de capta<_;ao de recursos, problemas de 
crescimento e de programac;ao ou planejamento educacionais. Infeliz
mente, nao se foi tao longe quanto se deveria e o essencial fica por 
fazer. Todavia, as recomenda<_;oes do GT representam, por si mesmas 
e por suas consequencias acumulátivas (se forem conduzidas a prática 
e se rotinizarem), um primeiro passo na dire<_;ao do caminho certo. Os 
anteprojetos de lei, que criam o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educa<_;a'o, regulamos incentivos fiscais para o desenvolvimento da 
educa<_;ao, instituem um adicional sobre o imposto de renda de pes
soas residentes no estrangeiro, utilizável na expansao da pesquisa 
fundamental e aplicada, reservam 20 % do Fundo Especial da Lotería 
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Federal para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educac;ao, 
bem como o anteprojeto de decreto que dispoe sobre a assistencia 
financeira da Uniao aos Estados, Distrito Federal e municípios em 
base de responsabilidades recíprocas contem as principais inovac;oes 
sugeridas pelo GT. Embora seja um comec;o relativamente pobre 
-tratando-se de um País com longa experiencia de oficializac;ao do 
ensino e ampla rede oficial de ensino público- esses instrumentos 
legais suscitam condic;oes que permitirao romper alguns "estrangula
mentos" na área das dotac;oes orc;amentárias destinadas a expansao 
do ensino, da pesquisa científica e da modernizac;ao tecnológica. O 
mesmo se poderia dizer do anteprojeto de decreto que excluí as 
dotac;oes orc;amentárias do Ministério de Educac;ao e Cultura dos 
planos de contenc;ao, se ele nao se aplicasse apenas aos exercícios de 
1969 e 1970 e se o atual Governo nao estivesse obrigado a responder 
por danos irreparáveis, que ocasionou ao cortar e ao imobilizar recur
sos destinados a educac;ao. 8 

As sugestoes relacionadas com o regime de trabalho docente e, em 
particular, com a implantac;ao do Regime de Dedicac;ao Exclusiva 
para o magistério superior federal possuem importancia equivalente a 
das recomendac;oes mencionadas. 9 Na verdade, mais que a cátedra, o 
apinhamento de ocupac;oes e atribuic;oes foi o verdadeiro fator sócio
pático que perverteu as antigas escolas superiores e impediu que elas 
se tornassem instituic;oes escolares dotadas de dinamismos educacio
nais construtivos. O professor catedrático e os seus colaboradores 
raramente eram umºversi'tários e, nessa qualidade, docentes ou pesqui
sadores. Eles eram sobretudo profissionais liberais que se distinguiam 
de seus colegas e que se voltavam ao "míster de ensinar" de modo 
precário. Enquanto nao se extinguir essa anomalía, do professor que 
se ocupa do ensino superior "por bico" ou "por distrac;ao", nao se 
poderá esperar melhoria, diferenciac;ao e expansao do ensino, intensi
ficac;ao da pesquisa ou criac;ao de urna autentica mentalidade univer
sitária de padrao científico. O GT andou bem ao imprimir a esse 
requisito de ordem estrutural-funcional urna importancia equivalente 
aos requisitos materiais e financeiros da organizac;ao do ensino e da 
pesqmsa. 

O anteprojeto de lei que fixa normas de organizac;ao do ensino 
superior1 0 concatena, por sua vez, um conjunto de inovac;oes produ
tivas. A· mais importante, sem dúvida, é a que se relaciona com o 
estabelecido no artigo 33?, que permite redefinir e reorientar o ensi
no de segundo grau. De acordo com as normas recomendadas, o 
"ginásio comum" e o "colégio integrado" passariam a desenvolver, ao 
lado da t:ducac;au geral, urna t:ducac;au t:spt:cial, capaz dt: absurvt:r 
formas de trabalho dirigidas para o amadurecimento dos alunos. Pare-
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ce óbvio que a insistencia em manter a atual estrutura, obsoleta e 
improdutiva, do ensino médio, tero sido a causa de incalculáveis pre
juízos. O ideal seria que o GT evoluísse até mexer nesse ponto nevrál
gico, alterando de vez as func;oes desse ensino e suas conexoes coro o 
ensino superior. Como nao podia ir tao longe, <levemos encarar as 
inovac;ocs recomendadas a luz de suas consequencias, que serao certa
mente muito boas, se forem implantadas de fato. Pelo menos, algo de 
concreto poderá suceder, ligando-se o ginásio e o colégio aos marcos 
da civilizac;ao urbano-industrial e a valorizac;ao do hornero por sua 
capacitac;ao para o trabalho. 

Outro ponto altamente positivo do mesmo anteprojeto de leí refe
re-se a constituic;ao de um primeiro ciclo geral, precedendo aos cstu
dos profissionais de graduac;ao e a instituic;ao de cursos profissionais 
de nível superior mas de curta durac;ao. 1 1 As func;oes do ciclo geral 
foram definidas com notável precisao (recuperac;ao de insuficiencias 
existentes na formac;ao dos alunos; orientac;ao para a escolha de 
carreiras; e aquisic;ao de conhecimentos e aptidoes básicos para os 
ciclos ulteriores). A introduc;ao de cursos profissionais de curta dura
c;ao, em nível superior, constituí urna visível e urgente neccssidade. O 
ideal seria descongestionar o ensino superior e transferir para o ensi
no médio urna porc;ao de func;oes que ele absorveu indevidamente, 
que o sobrecarregam e conduzem a formas de avaliac;ao que obrigam 
a comunidade a pagar mais por certos servicos. Enquanto nao se faz 
isso, as duas medidas poderao concorrer para aliviar a carga negativa 
de nossa heranc;a educacional. O ciclo geral permitirá corrigir muitos 
dos dcfeitos mais nocivos das antigas escolas superiores "especializa
das" e "isoladas ", dando maior en fase a part1cipac;ao da universidade 
como um todo. Os cursos de curta durac;ao produzirao um impacto 
sério sobre o caráter monolítico do nosso ensino superior, estimulan
do a ruína da "aristocratizac;ao" das profissoes liberais e favorecendo 
urna nova tendencia de incentivo a formac;ao de profissionais de nível 
intcrmediário. 

Os artigos 12 e 24, por sua vez, merecem apoio especial. O primei
ro, cmbora nao prescreva as inovac;oes profundas que sao necessárias, 
cstabelece que na composic;ao dos colegiados, da administrac;au supe
rior das universidades ou estab~lecimentos isolados de ensino supe
rior, <leve-se excluir "a preponderancia de professores classificados 
cm determinado nível". Precisava-se de algo mais forte e preciso, que 
extinguisse de vez o controlé unilateral dos colegiados pelos professo
res catedráticos. Ainda assim, hata-se de urna formulac;ao moderada 
que poderá ser muito útil, se posta em prática de maneira decidida. O 
segundo propoe tres disposic;oes essenciais: em cada nível da carreira 
<leve existir mais de um profes sor; os encargos docentes e de pesqui-
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sas devem ser distribuídos pelos departamentos; e a extinc;ao das 
cátedras. Todas essas medidas eram reclamadas com muita insisten
cia. O ideal seria que, ao nível final da carreira, se determinasse que 
existissem tantos prof essóres quantos forem necessários, a critério 
dos departamentos; essa é a norma seguida nas melhores universida
des do mundo e parece ser o único caminho para a eliminac;ao defini
tiva do monopólio do poder por um reduzido número de prof essóres. 
A seu modo, porém, a soluc;ao adotada constitui um primeiro passo 
nessa direc;ao. As demais medidas possuem urna importancia intrínse
ca que dispensa comentários. 

O artigo 29, que regula a participac;ao e a representac;ao estudantil 
nos órgaos colegiados das universidades e dos estabelecimentos isola
dos de ensino superior, apresenta real avanc;o sobre as disposic;oes 
oficiais anteriores. O despotismo da cátedra, expressao pouco feliz 
mas difundida, era um despotismo das élites culturais e um despotis
mo das gerac;oes mais velhas ( quase como um despotismo gerontocrá
tico). Os jovens -nao só os jovens estudantes- nao possuiam qual
quer participac;ao responsável e ativa nos papéis intelectuais que en
volvessem probabilidades de decisao e de lideranc;a. Em consequen
cia, o estudante. fora banido de tais papéis e a representac;ao simbóli
ca que conquistou tinha o caráter de urna ironia, pois consagrava 
cruamente o seu caráter acessório e inócuo. Por essas razoes, o corpo 
desse artigo traduz urna mudanc;a fundamental de atitudes nos círcu
los oficiais. Na situac;ao atual, a soluc;ao proposta, de representac;ao 
proporcional a 1 /5 dos colegiados e comissoes, parecerá irrisória. Os 
estudantes e os professores que def endem inovac;oes mais profundas, 
empenham-se pela total democratizac;ao da estrutura e funcionamen
tos de colegiados e comissoes; para eles, o certo, o justo e o desejável 
seria a universalizac;ao da paridade. Nao obstante, nao se deve subesti
mar o alcance da sugestao do GT nem entende-la pura e simplcsmen
te, como urna concessao tardía. Ao que parece, está-se operando urna 
evoluc;ao lenta e surda, que leva os espíritos a disposic;oes mais avan
c;adas e aparentemente audaciosas. O pensamento conservador nao 
poderia ser imune a essa evoluc;ao. E típico do seu estilo de ac;ao 
aceitar as inovac;oes inevitáveis, reduzindo as suas proporc;oes ou neu
tralizando sua impetuosidade. No caso, houve urna aceitac;ao aberta 
do princípio da representac;ao estudantil macic;a, mas redefinido em 
termos da concepc;ao conservadora do poder e do mundo. Em vista 
do obscurantismo de nossas élites culturais e das origens do atual 
Governo, a medida proposta contém, em si mesma e por suas implica
c;oes, um significado positivo evidente. 

Os artigos 14 e 19 sugerem disposic;oes de patente racionalidade. O 
primeiro determina que o concurso vestibular se adapte ao nível de 
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complexidade do ensino de segundo grau e estabelece critérios satis
fatórios para a progressiva unifica<;ao dos exames de ingresso. En
guanto esta forma de sele<;ao nao puder ser abolida, o que vem a ser 
o ideal mas é inexequível atualmente, ambas as medidas se tornam 
necessárias e úteis. O segundo fixa em 180 dias, excluído o tempo 
gasto na realiza<;ao de provas ou exames, a dura<;ao do ano letivo 
regular e remove sua coincidencia com o ano civil. Trata-se de urna 
solu<;ao construtiva, que libera as escalas de praxes que dificultavam 
a distribui<;ao e a utiliza<;ao racionais do tempo na organiza<;ao do 
trabalho didático. Além disso, a proposta de execu<;ao de programas 
especiais, nos períodos intersticiais, permite reduzir ou eliminar a 
atual capacidade ociosa, existente no uso efetivo dos recursos educa
cionais mobilizados culturalmente. O mais indicado, em nossos dias, 
seria que adotássemos práticas mais racionais, que levem a intensifica
<;ao do uso desses fatores. Sob esse aspecto, impoe-~e que passemos a 
considerar urna extensao do ano letivo, até pelo menos 3/4 do ano 
civil ( o que deixaria tres meses- de férias, a serem distribuídas de 
acordo com preferencias sociais da coletividade, que nao podem ser 
alteradas: como as "férias de julho" e as "férias de fim e come<;o de 
ano"). Enguanto urna evolu<;ao dessas propor<;oes nao se concretizar, 
as disposi<;oes recomendadas pelo GT representam o avan<;o possível 
de efeitos previsíveis mais produtivos. 

Por fim, os artigas 28 e 32 sugerem normas sujeitas a controvér
sias, mas desejáveis. O primeiro, por instituir normas que ajustam a 
legisla<;ao trabalhista as condi<;oes de carreira inerentes ao magistério 
superior. Além dos dernais aspectos positivos da inova<;ao, que preci
sam ser encarados a luz dos vícios que corroem os modelos existentes 
de sele<;ao, nomea<;ao e efetiva<;ao, é de se salientar o artigo que excluí 
a estabilídade nos casos de interinidade e substitui<;ao. A estabilidade 
é, portanto, condicionada "a natureza efetiva da admissao" e a "satis
fa<;ao de requisitos especiais de capacidade apurados segundo as nor
mas próprias do ensino". O segundo, por propor o regime de monito
ria, visando ao aproveitamento de voca<;oes excep...:ionais. Nesse parti
cular, o desejável seria que o aproveitamento apenas incidisse nos 
alunos dos cursos pós-graduados, ao contrário do que o GT estabele
ceu. 

Algumas recomenda<;oes, de ~enor alcance, também possuem evi
dente teor positivo. Entram nessa categoría, por exemplo, o antepro
jeto de leí que estipula a constitui<;ao de comissoes de especialistas, 
para assessorarem o poder público sobre as melhores formas para 
incentivar o aperfei<;oamento de pessoal de nível superior, de expan
sao de profissoes de maior interesse para o País ou determinadas 
regioes, etc. ( embora f osse desejável que se preves se a colaboracao do 
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CAPES nesses objetivos); o anteprojeto de decreto que torna pratica
mente compulsória a prestac;ao de informac;oes sobre o ensino supe
rior ao IBGE (medida de grande alcance, por causa da importancia da 
atualizac;ao das estatísticas cducacionais para a programac;ao e o pla
nejamento educacionais, a curto e a largo prazo); a recomendac;ao 
número 1, que trata da racionaliza<;ao administrativa das universida
des e estabelccimentos isolados de cnsino superior, com implantac;ao 
de mecanismos de planejamento e de financiamento de programas 
(embora as sugestoes scjam por demais gerais e os resultados depen
dam de práticas que nao foram instituídas); a recomendac;ao número 
2, que incentiva a restaurac;ao de comissoes de especialistas, adapta
das as condic;oes novas, para prestar assistencia técnica em vários 
níveis (ao Conselho Federal de Edu<;ac;ao, a Diretoria do Ensino Su
perior, as universidades e estabelecimentos isolados de ensino supe
rior); a recomendac;ao húmero 3, que resvala numa impertinencia mas 
que era necessária, propondo continuidade a realizac;ao das tarefas do 
Conselho Federal de Educac;ao (apenas seria desejável que a recomen
dac;ao fosse generalizada a outros órgaos, inclusive do Ministério de 
Educac;ao e Cultura). 1 2 Com referencia a esses tópicos, de grande 
complexidade, as sugestoes ficam a meio caminho: o avanc;o preconi
zado ou amparado é antes inspirativo, que de base institucíunal. 

Todavía, aí o GT dificilmente poderia ir mais longe. A passagem 
da era da escola superior isolada para a da universidade integrada 
exige urna profunda mudanc;a de estilo e de hábitos de trabalho. Seria 
preciso mexer com concepc;oes arraigadas na esfera do ensino, da 
pesquisa e da administrac;ao, o que nao é tarefa a ser elaborada em 
poucos dias e que nao pode apoiar-se apenas em requisitos legais. 
Nesse nível estao as transformac;oes verdadeiramente essenciais, de 
reconstruc;ao da universidade brasileira, e que terao de emergir da 
atividade cotidiana de professores, alunos e administradores. Salvo 
num ou noutro ponto, que se impunha a proposic;ao de normas susce
tíveis de institucionalizar e intensificar o desenvolvimento da progra
mac;ao do planejamento e do crescimento coordenado, o GT nao 
tinha nem condic;oes nem elementos para fazcr muito mais do que 
fez. 

No conjunto, as ponderac;oes arroladas demonstram duas coisas. 
Primeiro, ao nível "específicamente técnico", as injunc;oes do contro
le conservador e das diretrizes políticas do atual Governo nao preju
dicaram substancialmente o GT. Nesse nível, o seu esforc;o moderni
zador é patente e, ao mesmo tempo, construtivo. Segundo, pondo-se 
de lado restric;oes ou avaliac;oes de caráter político, o saldo positivo 
sugere que boa parte das deficiencias da contribuic;ao efetiva do GT 
procede da drástica limitac;ao de tempo e da improvisac;ao insuperável 
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a que se viu condenado pelo próprio decreto que instituiu sua exis
tencia, atribui~oes e composi~ao. Terceiro, ele ficou aquém das ex
pectativas e das necessid;:.des porque nao foi criado para tratar da 
reforma universitária propriamente dita, ao nível em que ela constitui 
um processo institucional, mas de certas normas gerais que a organi
za~ao do ensino superior parece associar, em planos muito gerais, a 
possibilidade e ao andamento da reforma universitária. Daí resultou 
que as universidades nunca foram consideradas nas condi~oes locais e 
institucionais de sua organiza~ao, funcionamento e desenvolvimento, 
e nos quadros de sua integra~ao a unidades sócio-culturais regionais 
ou a comunidade nacional. E nesse ·nível que "a universidade de 
carne e osso" aparece como realidade educacional, cultural e históri
ca - e na qual ela <leve ser percebida como objeto de nossas insatisfa
~oes, modificada para atingir novos objetivos e novas fun~oes ou 
entendida como parte dos recursos essenciais da sociedade brasileira 
na luta contra o subdesenvolvimento, ou seja, na luta por sua ::tutono
miza~ao cultural, económica e política. Nao podendo ajustar-se as 
tarefas que se impoem a partir da situa~ao concreta e da transforma
~ao interna da universidade, a contribui~ao do GT nao é inútil, como 
sugerimos de várias maneiras; mas, falha no que nos é mais importan
te no momento: corrigir as inconsistencias institucionais das universi
dades; e desenvolver, dentro delas, os processos que poderiam condu
zir a sua reconstru~ao e a revolu~aodo seu rendimiento no ensino, na 
pesquisa científica ou tecnológica e na produ~ao de conhecimentos 
originais em todos os ramos do saber. 

4. As limitaéles da reforma universitária consentida 

Nesta parte do presente balan~o apenas serao levadas em conta as 
limita~oes que podem ser particularizadas através das sugestoes e 
recomenda~oes feitas pelo GT. Nao serao postas em evidencia as 
solu~oes que seriam necessárias ou ideais, mas que nao entraram nas 
cogita~oes dessa comissao. Antes de iniciar tal discussao, porém, im
poe-se situar, de modo prévio, o que poderia ser considerado como o 
"calcanhar de Aquiles" do labor intelectual realizado. 

Apesar das belas frases, que ctvocam a universidade como ''urna 
vontade e um espírito originários de seu próprio ser", que falam dela 
como urna "universidade atuante" ou "crítica" e que reputam ser 
essencial sua "organicidade de estrutura", o que prevalece, nas suges
toes práticas, é urna visao atomizada, instrumentalista e oportunista, 
de um imediatismo contraproducente. Na verdade, o GT nao se preo
cupou, de fato, com a universidade nem com o problema de como 
orientar a reforma universitária para chegarmos as suas variantes bra-



982 REVISTA MEXICANA DE SOCIOLOGIA 

sileiras efetivas; a sua focaliza<;ao reduziu-se, de maneira clara, a cer
tas preocupa<;oes centrais, que fazem da "universidade brasileira" 
mera agencia do ensino superior. Por isso, cingiu-se a tarefa de siste
matizar preceitos que definem, propriamente falando, os requisitos 
formais de organiza<;ao e funcionamento do ensino superior. Sob a 
pressuposi<;ao de que nao lhe cabia "tra<;ar os delineamentos de urna 
reforma", mas ''propor um repertório de solu<;oes realistas e de medi
das operacionais", 1 3 deixou de lado a constru<;ao de um protótipo 
d:i universidade, que respondesse simultaneamente a requisitos estru
turais e dinamicos do padrao vigente de civiliza<;ao urbano-industrial 
e atendesse as potencialidades brasileiras de concretizá-lo historica
mente, a curto ou a longo prazo e segundo urna linha de varia<;oes 
regionais. O GT tem plena razao quando se precave contra expectati
vas exageradas, frisando que nao lhe cabia "outorgar urna reforma 
plenamente elaborada", pois a universidade brasileira será, como ins
titui<;ao, aquilo que a sociedade brasileira souber fazer dela. No 
entanto, nunca chegaremos a esse fim, se nao fizermos, como outros 
Povos, certas op<;oes fundamentais e que exigem a constru<;ao do 
modelo de universidade que pretendemos alcan<;ar e as vias possíveis 
(ou ao nosso alcance) para colocá-lo em prática. Depois do malogro 
da escola superior tradicional e do sucedaneo conglomerado que lhe 
sucedeu, que batizamos de "universidade" por falta de imagina<;ao e 
de experiencia históricas, os debates voltam-se, for<;osamente, para o 
modo de organizar a universidade e de converte-la em um todo inte
grado e multifuncional. Nao se podem predeterminar os rumos e as 
consequencias últimas da reforma universitária; eles é que pertencem 
a realidade cambiante e se determinarao em fun<;ao de contextos 
históricos, que nao ternos condi<;oes de pré-fabricar. O início do 
processo, o que se deve fazer no "aqui" e "agora", principalmente o 
que se deve fazer para que a universidade se constitua como tal e se 
incorpore aos dinamismos educacionais e culturais da sociedade brasi
leira, isso está ao nosso alcance e deve ser o ponto de partida da 
evolu<;ao mais ampla. 

A reforma universitária nao é um exercício de intelectuais. Ela é 
um movimento histórico-social: traz em seu bojo as configura<;oes de 
um querer coletivo, que se equaciona atualmente através de fortes 
frustra<;oes e de grandes esperan<;as de juventude e de alguns círculos 
de cientistas, educadores e homens de a<;ao. Mas, em breve ela se 
depurará dos elementos de tensao, que nascem de rea<;oes psicológi
cas e sociais negativas, dirigidas contra a deficiente heran<;a educacio
nal que recebemos, e ganhará novos elementos de tensao, socialmente 
construtivos, que estarao voltados para a fase criadora e de elabora
<;ao institucional do tipo de universidade de que carecemos e que 
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desejamos historicamente. Desse angulo, a pré-figura~ao do modelo 
de universidade que pretendemos atingir e as variac;oes que ele deve 
sofrer na prática, por motivos estratégicos, por escassez de recursos 
materiais e humanos ou por ·imposic;ao passageira de nossas tradic;oes 
culturais, constitui a primeira etapa verdadeiramente crucial e revolu
cionária da passagem da era da escota superior para a era da universz·
dade no Brasil. 

A ausencia dessa preocupac;ao substancial fez com que a universi
dade nao esteja presente no "Relatório" como realidade histórico-so
cial: ou seja, como expressao e objetivac;ao de urna forma de querer 
social, capaz de ligar diferentes categorias de homens a determinados 
objetivos comuns. Fala-se, nele, na "tríplice relac;ao dialética", que 
articula a Universidade as forc;as que atuam dentro dela própria, ao 
Estado e a sociedade inclusiva. Esse "tríplice diálogo", contudo, 
pode ocorrer ou nao, desencadear-se com maior ou menor intensida
de, produzir efeitos construtivos ou desintegradores, etc., em func;ao 
da capacidade da universidade de afirmar-se, historicamente, como 
instituic;ao educacional, cultural e sociaimente válida. Sob esse ponto 
de vista, o modelo ideal, para o qual deve tender o esforc;o de cons
truc;ao, de aperf eic;oamento e de desenvolvimento das universidades 
brasileiras, nao constitui um dado secundário ou irrevelante. Acresce 
que, em um País como o Brasil, tao afetado pela distribuic;ao desigual 
dos recursos educacionais em escala regional, o referido modelo vem 
aserbásicoparaadeterminac;ao decertos mínimos (de organizac;ao, de 
rendimento e de crescimento) de caráter universal. Isso nao significa
ria ceder a alvos ilusórios. Mas, preparar o homem para se sobrepor 
aos limites das variac;oes regionais e para controlar as inconsistencias 
institucionais de nossas universidades, mobilizando os recursos educa
cionais disponíveis de modo eficiente e corrigindo as falhas que pro
cedem da estrutura da distribuic;ao da renda ou da cultura e do mau 
uso ( ou da subutilizac;ao) das universidades como instituic;oes sociais. 

Dessa perspectiva, a primeira exigencia de um projeto realista de 
reforma universitária consistiría em caracterizar o protótipo da uni
versidade que <levemos construir no Brasil: 19) para aproveitar mel
hor os recursos ma teriais e humanos que devotamos a educac;ao esco
larizada; 29) para realizar com mator eficácia as func;oes que a univer
sidade deve preencher em nossas comunidades, sob o padrao vigente 
de civilizac;ao. A segunda exigencia seria de projetar esse protótipo no 
espac;o geográfico, economico e sócio-cultural dentro do qual existi
mos, o qual converte o Brasil numa sociedade nacional que vive em 
várias idades históricas e nccessita do ensino, da pesquisa científica e 
tecnológica, bem como do pensamento crítico, para homogeneizar o 
seu tempo histórico e para criar novos ritmos de tempo, impostos 
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pelas recentes tendencias da civilizac;ao urbano-industrial e pela atual 
conjuntura internacional. Tal projec;ao levaría, naturalmente, a diver
sas aproximac;oes, mais ou menos distantes do modelo ideal (pelo 
menos dadas certas condi~oes possíveis de sua aplica~ao e durante 
fases demarcáveis de transi~ao ). Entretanto, ela teria a vantagem de 
nos garantir que, em cada situac;ao distinta, nao se estaría perpetuan
do o passado no presente e se devastando recursos educacionais esca
ssos, mas lutando-se pelo futuro e por outra realidade educacional. 
Nao há sentido em se falar de "universidade atuante" ou em "dialéti
ca", como se faz no "Relatório", se essa nao for a hipótese escolhida. 
Na concretiza~ao do modelo ideal ou do protótipo de universidade 
que podemos perfilhar atualmente, como Povo, as universidades bro
tariam de exigencias profundas da st>ciedade brasileira, segundo vasta 
gama de varia~oes previsíveis, mas com um mesmo poder fundamen
tal de conduzir o Brasil a formas de autoconsciencia e de autonomi
za~ao cultural que sao essenciais para a conclusao de sua revolu~ao 
nacional. 

De fato, o GT fugiu a parte central de sua tarefa, de delinear a 
reforma universitária concebida como transformac;ao interna da uni
versidade, ou seja, como processo de mudanc;a institucional. A razao 
dessa omissao é clara. O GT entendeu que essa reforma já estava feíta 
e implantada, grac;as aos decretos-leis mencionados ( n<.>s 53 e 252) do 
Governo Castelo Branco. Ora, mesmo que se admitisse isso -com o 
que nenhum educador, cientista ou técnico poderia concordar! - os 
dois decretos exigiam tanto a reformula~ao sistemática, quanto o 
aperfei~oamento dos requisitos estruturais, funcionais e de cresci
mento da universidade brasileira, para que pudessem ter validarle 
histórica e eficácia prática. Eles ficaram e pairam no domínio da 
"reforma no papel", porque nao se encadearam a transformac;oes das 
universidades existentes a partir de dentro; suas inova~oes caíram no 
vazio, porque nao tinham como alterar a realidade: impuseram ape
nas novas normas gerais, que nao foram nem podiam ser dinamizadas 
pelos agentes humanos que operam concretamente, como estudantes, 
professores ou administradores, essas instituic;oes. O que é preciso, no 
momento, é por em evidencia o que resultou dessa atitude omissa do 
GT. Em vez de sugerir um novo sistema de referencia autonomo para 
a reforma universitária, ele se enquadrou a concep~ao conservadora 
de que se pode transformar a universidade por meios burocráticos, 
convertendo-a numa reforma jurídica difusa, e mantendo-a presa a 
tutelagem sufocante de outros poderes, que lhe sao externos e, com 
frequencia, mais ou menos adversos. E curioso como isso sucede. Em 
todos os pontos vitais para a existencia, o aperfeic;oamento e o desen
volvimento de universidades verdadeiramente dina.micas e autono-
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mas, mantem-se a situac;;ao pré-existente de dependencia cronica e 
total <liante do "poder estabelecido" ou forjam-se novos lac;;os de 
dependencia extrema em face desse mesmo poder, como se o GT 
tivesse por objetivo político neutralizar a universidade brasileira, 
canalizando as alterac;;oes em processo de modo a torná-la o equiva
lente funcional e histórico da antiga escola superior: urna universida
de apenas no nome, sem consciencia de si mesma e de suas quatro 
missoes fundamentais, dirigida e controlada a partir de fora. Em 
suma, urna forc;;a educacional e cultural pulverizada, inoperante e 
espontaneamente submissa aos interesses conservadores das élites no 
poder. 

A ausencia de· urna concepc;;ao definida do que <leve ser urna uni
versidade, ao mesmo tempo autonoma, integrada, multifuncional e 
crítica, fica evidente nas soluc;;oes dadas aos problemas concernentes 
a implantac;;ao e ao fomento dos cursos pós-graduados. A criac;;ao e a 
expansao desses cursos, em muitas regioes do País, esbarra com difi
culdades ( desde a escassez de recursos materiais e humanos em pro
porc;;oes adequadas, até a existencia de um patamar educacional para 
o florescimento da experiencia, a falta de um horizonte intelectual 
médio apropriado, o desenvolvimento insuficiente do sistema de 
papéis e relac;;oes sociais criado pela ciencia e pela tecnologia científi
ca, etcétera). Todavia, quando se fala de estrangulamentos educa
cionais e de tipos de desenvolvimentos que sao cruciais para a auto
nomizac;;ao progressiva da sociedade brasileira, esse é um caso exem
plar. Nao teremos universidades dignas dessa qualificac;;ao enquanto 
elas nao se dif erenciarem e nao tiverem condic;;oes para produzir um 
ensino pós-graduado pelo menos de bom nível médio. Trata-se, pois, 
de urna diJerenciafa'O estrutural-Juncional; de um desenvolvimento 
institucional que tem de ser Jeito no interior da universidade, de um 
crescer de dentro para Jora. Jamais liquidaremos os inconvenientes 
do antigo padrao brasileiro de escala superior e da universidade con
glomerada se nao conseguirmos introduzir e fomentar esse processo 
no seio das universidades brasileiras. Através desses cursos irá ope
rar-se, gradativamente, a intensificac;;ao de pessoal especializado do 
mais alto nível, a consolidac;;ao de urna nova mentalidade universitária 
adaptada a era da ciencia e da tecnologia científica, o despojamento 
paulatino de velhos hábitos intelectuais improdutivos e o desencadea
mento da revoluc;;ao intelectual que serve de suporte ao pensamento 
inventivo na ciencia e na tecnologia científica. 

A maneira pela qual tais problemas foram encarados e resolvidos 
demonstra o que o GT pretendía e se:rve, portanto, como um teste 
crítico decisivo. O artigo 279 do anteprojeto de lei sobre o ensino 
superior preceitua: "As universidades e os estabelecimentos isolados 
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deverao facilitar e incentivar o aperfeic;oamento de seu pessoal docen
te, por meio de frequencia a cursos e estágios por eles promovidos ou 
realizados em outras instituic;oes, em func;ao de critérios estabeleci
dos, solidariamente, pelo Conselho Federal de Educac;ao e pelo Con
selho Nacional de Pesquisas."1 4 Em resumo, as universidades ou esta
belecimentos isolados que já lograram um mínimo de expansao nao 
encontrarao fortes obstáculos a implantac;ao de cursos pós-graduados. 
Contudo, o anteprojeto de lei nao delimita nem ampara o processo e, 
indo mais longe, transfere para "outras instituic;oes" urna func;ao que 
deveria crescer e expandir-se dentro da universidade. Embora seja de 
pasmar, o GT completou o circuito. O anteprojeto de decreto que 
institui os Centros Regionais de Pós-graduac;ao1 5 encerra o assunto. 
"Considerando a necessidade de se promover a implantac;ao sistemáti
ca dos cursos de pós-graduac;ao e que as universidades nacionais, na 
conjuntura atual, nao dispoem de recursos humanos e materiais sufi
cientes que lhes permitam criar tais cursos, nos diferentes campos de 
conhecimentos, ao nível correspondente a natureza e aos objetivos da 
pós-graduac;ao", propoe a criac;ao, mediante convenios, de Centros 
Regionais de Pós-graduac;ao! O artigo 2C? desse anteprojeto dispoe, 
por sua vez, que "ao Conselho Nacional de Pesquisas, além de suas 
atuais func;oes, compete adotar as providencias para que sejam cria
dos os Centros Regionais de Pós-graduac;ao na forma definida neste 
Decreto". O artigo 3C? acrescenta que a escolha da instituic;ao que 
poderá receber tais centros será feita pelo mesmo Conselho. Para 
completar esse apanhado, eis o que reza o artigo 5C?: "no processo de 
instalac;aó dos Centros Regionais. de Pós-graduac;ao, o Conselho 
Nacional de Pesquisas se articulará principalmente com o Conselho 
Federal de Educac;ao, a Coordenac;ao do Aperfeic;oamento do Pessoal 
para o Ensino Superior (CAPES) e o Fundo do Desenvolvimento 
Técnico-Científico (FUNTEC)". Trata-se de urna autentica enormida
de. No momento em que se deveria preparar e estimular urna diferen
ciac;ao fundamental da universidade, engendra-se um processo buro
crático e tecnocrático, que tolhe o salto para a frente. A func;ao é 
absorvida por outros organismos. Como se isso nao bastasse, confe
rem-se aos centros de pós-graduac;ao, assim instituídos, a incumben
cia de realizar cursos de mestrado e de doutorado e de atribuir as 
referidas q ualificac;oes ! A propalada "universidad e organica ", 
"atuante", "crítica", em "relac;ao dialética" consigo mesma, o Esta
do e a sociedade, aparece em toda a sua plenitude como urna univer
sidade castrada e sem autodeterminac;ao, tolhida mesmo na realizac;ao 
de suas func;oes normais em qualquer "país civilizado", capitalista ou 
socialista. 

O exemplo escolhido -a soluc;ao dada a implantac;ao e fomento 
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dos cursos de pós-graduac;ao- evidencia que o GT, em vez de pcrfi
lhar a concepc;ao c.orreta, que nos levaría a urna universidade de tipo 
moderno e apta para preencher as func;oes que lhe cabem no atual 
cenário brasileiro, preferiu fazer da "reforma universitária" um mcio 
de deprimir e distorcer o funcionamento e o crescimento daquela 
instituic;ao. Nao se pretende fortalecer a universidade, para que possa 
ser um ni~ho do pensamento criador independiente, mas pulverizá-la 
e destruí-la. Atrás de urna aparente audácia revolucionária, se escon
de um ímpeto destrutivo e urna conspirac;ao ardilosa contra o verda
deiro espírito universitário e, por isso, contra o tipo de universidade a 
que le conduz. 

Esse teste crítico é revelador. Se fossemos bastante ingenuos para 
cair no engodo das belas palavras, do verbalismo delirante, ele abriría 
os olhos mais cegos: o GT nao se impos conduzir a reforma universi
tária que professores, estudantes e homens de boa vontade desejam. 
Fiel as disposic;oes do Governo militarista no poder, assumiu o acan
hado papel de concluir a obra iniciada através dos dais decretos do 
marechal Castelo Branca, aparecendo <liante da Nac;ao como adepto e 
fiador de urna constituic;ao outorgada da vida universitária brasileira. 
Onde avanc;ou, de maneira simuladamente corajosa e construtiva, 
podía faze-lo: ou por nao esbarrar na desconfianc;a e na prepotencia 
do consentimento conservador; ou porque se sabia ser a simulac;ao, 
salvo certos progressos técnicos, irrevelante para a consolidac;ao da 
efetiva autonomía de organizac;ao, de funcionamento e de desenvolví
mento da universidade, servindo imicamente aos interesses do con
sentimento conservador. 

Várias evidencias corroboram essa conclusao, segundo a qual o GT 
conspirou contra a existencia e o florescimento do tipo de universida
de que se poderia esperar e desejar de um Estado republicano, que 
mantém um sistema público de ensino tao vasto e poderoso. Seria 
útil e educativo discutir pelo menos as evidencias mais expressivas e 
inexoráveis, para alertar aqueles que trombeteavam em favor das 
"boas intenc;oes do Governo", defendendo urna conciliac;ao impossí
vel. Nesse, como em outros assuntos, estamos <liante de urna encruzil
hada: ou lutamos pela democracia, com todas as forc;as e em todos os 
níveis, e alcanc;amos a institucipnalizac;ao dos processos normais de 
soluc;ao democrática idos· grandes problemas brasileiros, ou esses pro
blemas nunca serao resolvidos e seu agravamento fatal nos projetará 
no pior caos imaginável. O Brasil precisa realizar urna revoluc;ao em 
sua órbita histórica, ainda que seja para adaptar-se historicamente 
apenas as novas realidades do capitalismo avanc;ado e da presente 
situac;ao internacional. O consentimento conservador e a variante es
drúxula de despotismo "esclarecido" que ele permite, nao se dao 
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conta dessa necessidade, manipulando urna ótica cega, que favorece a 
moderniza~ao mas, ao mesmo tempo, impede que ela seja decidida e 
controlada, democraticamente, pelas for~as sociais ativas da Na~ao. 
Nenhum problema educacional de significa~ao nacional poderia ser 
resolvido toleravelmente dentro de semelhante clima político. Muito 
menos os dilemas educacionais tao complexos, que nao podem ser 
corrigidos sem a elimina~ao das iniquidades economicas, sociais e 
culturais ferrenhamente mantidas pela atua~ao conservadora, pode
riam ser debatidos corajosa e objetivamente nesse clima político. Sem 
consenso democrático obtem-se panacéias ou solu~oes ao nível dos 
interesses dos donos do poder, jamais a reforma que abra caminho 
para a reconstru~ao social. Os exemplos que serao apontados a seguir 
demonstram essa verdade, sugerindo que sem revolufao democrática 
é impossível qualquer reforma universitária ,pois a nova universidade 
só poderá ser alimentada e crescer através d~ urna ordem social demo
crática bastante forte para se impor como denominador geral da 
vontade do Povo brasileiro. 

Vários exemplos mostram, convergentemente, qual era a orienta~ªº fundamental do GT: atrás da idéia de ''reforma universitária" o 
que se procurou foi instaurar, na universidade brasileira de nossos 
dias, o novo privatismo que impera na sociedade. Á escola superior 
tradicional era inerente urna filosofia privatista nascida da domina~ao 
patrimonialista e do império dos interesses particularistas das "famí
lias gradas" (ou das nossas "grandes famílias"). Essa filosofia privatis
ta do ensino superior entrou em crise com a derrocada das oligar
quias, gra~as as consequencias do predomínio do mundo urbano-in
dustrial e da "revolu~ao liberal" de 1930. No entanto, o privatismo 
nao desapareceu da cena histórica. Ele somente mudou de forma. A 
grande falha da universidade conglomerada, a luz dos interesses con
servadores, nao está em sua inconsequencia; mas, na incapacidade 
que revelou de fomentar urna nova filosofia privatista, compatível 
com a composi~ao que se estabeleceu entre os interesses particularis
tas remanescentes das velhas oligarquías e os interesses particularistas 
estuantes da plutocracia emergente nos grandes centros urbanos. Foi 
essa incapacidade que gerou a "crise do ensino superior", do ponto 
de vista dos estratos altos e médios das classes sociais dominantes e 
de suas élites no poder. Dada a vincula~ao conservadora da "reforma 
universitária consentida", ela retira sua missao histórica da supera~ao 
dessa crise. Por isso, o GT nao se volta especificamente contra o tipo 
de universidade que surgiu, anomalamente, da conglomera~ao de 
escolas superiores estanques. Ele se volta contra a incoerencia de um 
ensino superior -"público" ou ''privado"- que se organiza para 
atender aos interesses economicos, as aspira~oes sociais e aos valores 
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políticos daqueles estratos, mas nao consagra, em seu sistema de 
mores e em seu código legal, a filosofia educacional privatista subja
cente. E nesse plano que o GT realiza e esgota o "sentido revolucio
nário" de sua missao. Ele rompe comas inconsistencias de um ensino 
superior que foi organizado para o "antigo regime" e que, em sua 
renova~ao, jamais conseguiu responder as exigencias do espírito pri
vatista inspirado nas regras de urna sociedade competitiva. Todavia, 
como essas regras, por falta de institucionaliza~ao do poder em bases 
realmente democráticas, só sao válidas para o que Weber designara 
como "classes possuidoras", o que resulta é urna filosofia educacional 
privatlsta, que coloca o ensino superior na órbita da composi~ao 
conservadora entre velhos e novos privilégios, ou seja, na órbita de 
urna visao oligárquico-plutocrática e tecnocrática das fun~oes educa
cionais de um Estado "republicano". Vários exemplos testemunham 
essa orienta~ao, evidenciando que, atrás do aparente "caráter técni
co" da contribui~ao do GT, se oculta urna deliberada e forte diretriz 
política•, que desemboca num privatismo típico das Na~oes capitalis
tas dependentes: um "privatismo exaltado" ( ou exasperado), que nao 
pode ser contido e policiado pela ordem social estabelecida, porque é 
ele que a configura e a determina ( e nao o contrário ). 

As implica~oes da orienta~ao apontada podem ser claramente per
cebidas nas consequencias diretas ou indiretas das medidas recomen
dadas pelo GT. Primeiro, na anuencia a fórmula por excelencia priva
tista de organiza~o das universidades em funda~oes. 1 6 O GT nao 
teve audácia para romper com as pressoes dos estudantes e de vastos 
círculos de defensores «Jo caráter republicano do ensino público ofi
cial. Mas, manteve a dubiedade da Lei de Diretrizes e Bases deixando 
aberta urna porta que possibilita a adultera~ao do controle financeiro 
e político-administrativo das universidades federais por interesses par
ticulares extra-educacionais. Outras medidas complementam essa 
"abertura", patenteando melhor as inten~oes que estao em jogo: a 
inclusao obrigatória de "representantes da comunidade" (eufemismo 
pelo qual o GT designa os círculos empresariais) entre os membros 
dos colegiados da administra~ao superior das universidades;1 7 a reco
m~nda~ao para estabelecer maior integra~ao entre a indústria e a 
universidade, seja mediante a utiliza~ao de docentes e pesquisadores 
como consultores das empresas privadas, seja pela cria~ao de um 
Centro de Integra~ao Universidade-Indústria;1 8 a incrível determina~ªº de por término aos hospitais de clínicas das universidades, no 
itero IV do anteprojeto de decreto que estabelece critérios para a 
expansao do ensino superior (sic! ), destinando-se os estudantes de 
Medicina a "unidades clínicas nao necessariamente pertencentes as 
Universidades, mas por elas utilizadas -mediante convenios- para 
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fins didáticos" e, portanto, engendrando-se urna nova fonte de forta
lecimento "oficial" da livre-iniciativa no setor médico. Tais medidas 
podem ser justificáveis, necessárias ou até, mes~o, desejáveis se se 
fundamentem em nítidos interesses nacionais de sociedades subdes
envolvidas, que encontram sérios obstáculos a forma<;ao de um 
empresariado independente e em condi<;oes •de conduzir de modo 
autonomo sua "revolu<;ao burguesa". No conjunto, porém, elas sao 
tomadas sem nenhuma inspira<;ao construtiva desse tipo, derivando 
de interesses de classes ultra-egoísticos e, com frequencia, anti-sociais 
ou anti-nacionais. De um lado, porque elas se alimentam de urna 
desconfian<;a mórbida em face do estudante, do profes sor e do admi
nistrador universitários. Nao podendo acompanhar o compasso da 
mudan<;a ao nível intelectual mais alto da cultura, os ''meios privatis
tas" procuram redefinir o estilo conservador da tutelagem a que esta
va submetida a antiga escola superior, tentando criar novos controles 
externos, suscetíveis de reduzir ,. solapar ou destruir o ímpeto de 
renova<;ao a partir de dentro das universidades existentes. De outro 
lado, porque medidas do teor apontado objetivam fazer da universi
dade urna fronteira da livre-empresa, sem encargos nem riscos equiva
lentes da iniciativa privada. No fundo, ocorreria urna dupla privatiza
<;ao do público, na esfera do controle pessoal e na da pesquisa cientí
fica ou tecnológica, sem qualquer compensa<;ao para o setor público 
e sem qualquer espécie de reciprocidade. Segundo, na adesao ao 
modo pelo qual o Governo atual entende a rela<;ao de um Estado 
republicano com o ensino público. Aceitando a legitimidade das pres
soes particularistas, desencadeadas pela "iniciativa privada" ( expres
sao que, no caso, encobre tanto os interesses economicos ou confe
ssionais de estabelecimentos de ensino privado, quanto urna ambi<;ao 
puramente política da controle da situa<;ao pelas "classes possuido
ras"), o Governo no poder fez da "gratuidade do ensino público" um 
cavalo de batalha. O GT ateve-se naturalmente as preferencias do 
Governo incorporando urna revoga~ao indireta da gratuidade do ensi
no público.1 9 Ao mesmo tempo, procura adaptar o sistema de ensino 
superior a novas normas, que permitam cobran<;a de anuidades de 
estudantes de "alta renda familiar", a institui<;ao de um regime de 
bolsas ( de estudos e manuten<;ao) e certos critérios para recrutar e 
amparar os estudantes parcial ou totalmente carentes de recursos.2 0 

Os alunos a serem admitidos a partir de 1969, "seriam considerados 
em tres categorías, conforme o nivel de renda familiar, computado en 
múltiplos de salário mínimo". Assim, "os alunos considerados de 
renda muito alta (digamos: com renda familiar mensa! de 35 vezes o 
maior salário mínimo nacional) pagariam sua anuidade, calculada 
para cobrir as despesas de administra<;ao e manuten<;ao; os de renda 
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alta (digamos: entre 15 e 35 vezes o maior salário mínimo) teriam a 
sua anuidade, e, em certos casos, até mesmo a sua manutenc;ao, finan
ciados a longo prazo (até 15 anos), com início de pagamento após a 
conclusao do curso; os alunos de média e baixa renda (abaixo de 15 
salários mínimos mensais), teriam nao apenas gratuidade de ensino 
como, em certo número de casos, bolsas de manutenc;ao".2 1 E sabi
do que os levantamentos sociográficos revelam que a maioria dos 
estudantes das universidades públicas pertence a famílias de "classe 
média" ou de "classe alta" e que, portanto, em sua maioria, se recru
tam entre estratos sociais que possuem condic;oes para finan~iar os 
estudos superiores realizados. Contudo, o importante, no caso, nao é 
a gratuidade do ensino, mas a que responde f,própria filosofía de um 
Estado republicano que assuma deveres fundamentais na nacionaliza
c;ao e na expansao do ensino público. A investida nao é feíta senao 
com intenc;oes destrutivas: aí, a privatizac;ao do público o que preten
de é anular ou destruir certas tendencias, que lanc;am o Estado, atra
vés do ensino público, contra o monopólio da educac;ao escolarizada 
e da cultura pelas "classes possuidoras". Terceiro, no cuidado escru
puloso com que o GT evitou que a carga pela expansao do ensino 
superior e da pesquisa científica ou tecnológica onerasse diretamente, 
de fato, o orc;amento dessas classes. Nenhuma das medidas que 
f omentam incentivos nessa área chega a criar urna obrigac;ao adicional 
para tais classes. Ao contrário, os incentivos se traduzem em novos 
direitos ou regalías, como a da expressa indicac;ao, pelos interessados, 
do destino a ser dado a parte do seu imposto de renda (2% ), que as 
pessoas físicas ou jurídicas poderao destinar a ''programas de desen
volvimento da educac;ao".2 2 Outras medidás aventadas seguem o 
mesmo diapasao. No entanto, é patente que nunca poderemos acele
rar a expansao do ensino -e especialmente do ensino universitário 
avanc;ado- da pesquisa científica e da pesquisa tecnológica sem urna 
política que promova a captac;ao macic;a de recursos que onerem 
pesadamente as "classes possuidoras", independentemente de qual
qi:er modalidade de pagamento do ensino público. O Brasil está <lian
te de urna terrível alternativa. Ou se procede desse modo, abrindo 
vías reais e promissoras de autonomizac;ao cultural do País, pu se 
ficará em um estado de dependencia cultural permanente em relac;ao 
ao exterior. A essa alternativa nt'o escaparam, mesmo, os países capi
talistas avanc;ados da Europa. O Governo atual fica alheio a essa 
necessidade. Ao seguí-lo, o GT ignorou que poderia inspirar a iniciati
va privada a tomar rumos mais audaciosos e construtivos, já que ela 
nao tem outro caminho. Ou intervém no sentido de intensificar a 
"revoluc;ao burguesa", assumindo diretamente encargos transitoria
mente pesados (inclusive sob a forma de um imposto especial ou de 
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um adicional ao imposto .de renda), ou concorrerá para a sua própria 
destrui~ao, ajudando a complicar por falta de descortino, o impasse 
do capitalismo dependente. 

Além disso, o GT nao procurou ajustar a estrutura da universidade 
as condi~oes existentes de funcionamento e de crescimento da insti
tui~ao, nem se empenhou no sentido de proteger e refor~ar a autono
mia universitária. Como esta vem a ser a pedra de toque de urna 
"boa" universidade, deve-se come~ar por ela. A maneira de resolver 
as questoes relacionadas com a cria~ao, fomento e qualifica~oes dos 
cursos pós-graduados é característica. A prática seguida consistiu em 
transferir para outros órgaos atribui~oes e responsabilidades que 
jamais poderiam ser alienadas da universidade. Mesmo que, para tan
to, fosse preciso recorrer a duas solu~oes alternativas, que podem ser 
exploradas isoladamente ou em conjunto: a) elabora~ao de progra
mas especiais de colabora~ao estrangeira, como se fez em Sao Paulo 
no período de implanta~ao da Faculdade de Filosofia, Ciencias e 
Letras; b) forma~ao de equipes itinerantes constituídas com os mel
hores especialistas nacionais, aproveitados segundo planos racionais e 
intensivos de coopera~ao didático-científica. Qualquer que fosse a 
solu~ao preferida, o Conselho Nacional de Pesquisa poderia desem
penhar um papel destacado, seja no levantamento de áreas de priori
dades, na prepara~ao e escalonamento dos programas ( em estreita 
colabora~ao com as universidades interessadas, é claro), na suplemen
ta~ao e fomecimento de recursos indispensáveis, etc. O que nao se 
devia era transferir fun~oes essenciais das universidades federais para 
novos organismos educacionais e culturais. Procedendo-se assim, esva
ziou-se a institui~ao escolar e de pesquisa central. E, o que é pior, 
converteu-se a autonomía universitária no equivalente de urna fic~ao 
legal. Urna universidade que nao pode reconstruir-se normalmente e 
crescer de acordo com certos ritmos universais, que somos for~ados a 
adotar, está condenada a estagna~ao e ao definhamento. 

Outros aspectos confirmam nao só a existencia, mas também a 
virulencia dessa predisposi~ao, de converter a autonomía universitária 
em mera fic~ao legal. Os programas e mecanismos concebidos para 
captar recursos para o ensino superior, a pesquisa científica e a 
expansao da tecnología nao preveem o nível operativo propriamente 
institucional. Eles poderao desembocar, por via do Ministério da Edu
ca~ao ott de órgaos de ambito federal que sao especialmente criados, 
nesse nível. Contudo, nao se tentou, de nenhuma forma, fortalecer a 
posi~ao das universidades como tais, seja singularmente, seja em con
junto, mediante a institui~ao de um organismo deliberativo o executi7 
vo que conferisse aos reitores novos meios de capta~ao de recursos, 
de programa~ao nacional do ensino superior e de utiliza~ao ef etiva do 
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planejamento para promover, em escala nacional, a expansao da pes
quisa científica e tecnológica. No fundo, a universidade continua a 
ser tratada mais como um paciente, que como um agente, preservan
do-se a funesta orientac;ao herdada com o padrao brasileiro de escola 
superior. Nao se constatou que a passagem desse padrao de ensino 
para urna universidade "moderna" e multifuncional exige o desenca
deamento de novas linhas de organizac;ao do trabalho docente e de 
pesquisa, baseadas no funcionamento independente e no crescimento 
autonomo. O que se consagrou foi o inverso disso. Pois os princípios 
aceitos e recomendados pelo GT favorecem a persistencia ou, por 
vezes (o que é mais frequente), o fortalecimento de tendencias tecno
cráticas, incentivando um tipo de burocratizac;ao que gravita em 
torno do poder central, da Uniao e· de seus órgaos ministeriais ou 
especiais, que operam ou irao operar na esfera da educac;ao e da 
cultura, da fazenda, do planejamento, etc. A excec;ao, que confirma a 
regra, aparece na recomendac;ao número 1, na qual se frisa que "é 
importante que as universidades se empenhem em programas sistemá
ticos de racionalizac;ao administrativa" 2 3 e se transforma a func;ao de 
secretário geral na de superintendente, com qualificac;oes prescritas. 
Mas, mesmo essa recomendac;ao é sintomática. As medidas mais 
importantes, que ela endossa, apenas incentivam a constituic;ao de 
novos controles externos ... Portanto, nem aí, nem nos anteprojetos 
de lei ou de decretos se diligenciou forjar um novo tipo de organiza
c;ao universitária, que estruturasse os dinamismos internos da univer
sidade ao nível institucional de seu funcionamento e crescimento. 

Por essa razao, certas praxes inveteradas, que deveriam ser extin
tas, foram renovadas e fortalecidas, sustentando a sujeic;ao da univer
sidade a tutelas externas que nao se justificam. Dois exemplos podem 
ser suscitados. Primeiro, as atribuic;oes do Conselho Federal de Edu
cac;ao. Elas deveriam, nos novos anteprojetos de leis e de decretos, ser 
reduzidas e nao aumentadas. As universidades devem ser preparadas 
para resolver interna e autonomamente os seus problemas, atendo-se 
a certas normas e princípios gerais, prescritos legalmente e fiscaliza
dos ou supervisionados pelos organismos competentes. Se algumas 
delas ainda nao contam com meios para realizar esse míster de modo 
def ensável e eficiente, o que se espera é que elas tenderao a faze-lo, 
recomendando-se urna descentra1izac;ao ao nível institucional que 
permita atingir o mais rapidamente possível esse objetivo. A tutela
gem externa nao fomenta, ao contrário do que se pensa e do que se 
diz, o amadurecimento das universidades. Ela gera a corrupc;ao da 
instituic;ao e a irresponsabilidade dos que formam seu corpo de 
pessoal, induzidos a julgarem seus atos e decisoes a partir de critérios 
exteriores e meramente formais. Se o Conselho Federal de Educac;ao 
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<leve ter alguma ingerencia na vida das universidades, ela precisaria 
limitar-se a fixac;ao de certos requisitos gerais e, de determinados 
objetivos globais, que corresponderiam a necessidade de urna incenti
vac;ao indireta e da supervisao dos mínimos compatíveis com a for
mac;ao de pessoal de nível superior. No entanto, o artigo 169 do 
Anteprojeto de Lei sobre o Ensino Superior estabelece: ''O Conselho 
Federal de Educac;ao conceituará os cursos de pós-graduac;ao e baixa
rá normas legais para sua organizac;ao, dependendo a validarle nacio
nal dos estudos neles realizados de serem os cursos respectivos cre
denciados por aquele órgao"; e o artigo 18<?, repetindo a praxe exis
tente, consagra: "O Conselho Federal de Educac;ao fixará o currículo 
mínimo e a durac;ao dos cursos correspondentes a profissoes regula
das em lei e de outras necessárias ao desenvolvimento nacional." 2 4 

Nao é absurdo pretender-se que seja possível conciliar a existencia e o 
florescimento da autonomia das universidades com essa sufocante e 
estéril tutelagem externa, que fomenta controles exteriores artificiais, 
com frequencia incompatíveis com o funcionamento "ótimo" e com 
o crescimento "máximo" das mesmas, desligando-as do fluxo espon
taneo de suas potencialidades internas e dos fatores dinamicos de seu 
ambiente local ou regional? O que parece evidente é que ternos de 
romper com o passado e com praxes desse tipo, que nao nasciam do 
império da necessidade, mas da propensao a concentrar a lideranc;a e 
as decisoes efetivas, através de mecanismos estatais, nas maos das 
élites políticas que monopolizavam (e continuam a monopolizar) o 
poder. O ef eito de tais praxes sao sempre da mesma natureza. E las 
inibem ou impedem, quando nao solapam apenas, a democratizac;ao 
das estruturas de lideranc;a e de tomada de decisoes, ordenadas insti
tucionalmente. Nao é de admirar-se que até a escolha final e a nomea
c;ao dos reitores e vice-reitores continuassem presas ao antigo ritual, 
como atribuic;ao do presidente da República.2 5 Nao ocorreu ao GT 
que ambos deveriam ser pura e simplesmente indicados pelos colegia
dos da administrac;ao superior das universidades e que o mencionado 
ritual tem tido urna consequencia nociva, já que alimenta, sub-repti
ciamente a ingerencia de interesses extra-universitários na elaborac;ao 
das listas de nomes. O segundo exemplo pode ser tomado de outra 
área: até onde inovou institucionalmente, o GT acobertou e fortale
ceu as referidas praxes obsoletas:Veja-se o anteprojeto de lei que cria 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educac;ao. O seu artigo 7<? 
regula da seguinte maneira a- constituic;ao do seu Conselho Deliberati
vo: "O FNDE será administrado por um Conselho Deliberativo que, 
sob a presidencia do Min~tro da Educac;ao e Cultura, ou de seu 
representante, será constiluído de até 9 (nove) membros, incluindo 
em sua composic;ao representantes do Ministério do Planejamento e 
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Coordena~ao Geral, do Mi~istério da Fazenda, Conselho Federá.l de 
Educa~ao, dos estudantes e do empresariado nacional." 2 6 Trata-se de 
urna obra prima, em matéria de propensao a favorecer a burocratiza
~ao de tipo tecnocrático. Esse critério consagra o que, na. gíria dos 
tecnocratas e burocratas, se chama de "comissao do mais alto nível 
ministerial". A questao é se se devia, de fato, constituir-se um Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educa~ao segundo esse critério, 
com urna contempla~ao política favorável a participa~ao estudantil e 
a representa~ao empresarial, ou de modo a assegurar-se a sua máxima 
eficiencia nos planos financeiros, técnicos e de política educacional. 
Doutro lado, nao deixa de ser sintomático o desvalimento dos setores 
de ensino e de pesquisa, que nao contam com nenhuma contempla
~ªº• nem mesmo ao nível do colegiado dos reitores. Tudo se passa 
como se a ''reforma universitária" consentida nao precisasse voltar-se 
para a universidade como agente de urna vontade e de um destino 
próprios. As consequencias sao evidentes - a erosao e a perversao da 
autonomia universitária, mantida como recurso de retórica e como 
fic~ao legal inútil. Se a universidade nao pode converter-se em agente 
de sua ordena~ao interna e das escolhas que devem prevalecer tanto 
em seu desenvolvimento, quanto na contribui~ao positiva que ela dá 
a sociedade nacional, os elementos que compoem o seu pessoal -os 
professores, os estudantes e o corpo administrativo- podem ser com
parados aos cavalos de corrida. Eles podem correr mais ou menos, 
melhor ou pior, ganhar ou perder premios, mas nunca motu pro
prio: o seu élan é urna coisa, outra a vontade que dirige e determina o 
aproveitamento de suas for~as. 

Quanto as condi~oes de funcionamento e de crescimento da uni
versidade, o GT desempenhou-se de seu "mandato reformista" identi
ficando-se, incorrigivelmente, com práticas obsoletas e com critérios 
tradicionalistas. Ao nível do trabalho docente, por exemplo, reco
menda a implanta~ao do tempo integral. Certíssimo e ótimo! Ao 
mesmo tempo, porém, fixa tres modalidades de trabalho docente, 2 7 

elabora urna programa~ao que colocaria no máximo 1 /6 do pessoal 
docente das universidades federais em regime de dedica~ao exclusi
va2 8 e admite que o regime de tempo parcial pode ajustar-se "melhor 
ao trabalho específico em área .determinada,,.2 9 Por conseguinte, a 
recomenda~ao é proposta em um contexto em que nao se afirma urna 
vontade.decidida de sanar e modificar a situa~ao existente. Todavía, 
muito pior é o que se faz no que se refere. aos critérios de sele~ao, 
promo~ao e efetiva~ao dos professores. No fundo, elimina-se a cáte
dra, mas nao os vícios de urna tolerancia perniciosa ao rebaixamento 
do nível intelectual médio, como se ela fosse urna espécie de "tradi
~ao intelectual" brasileira. Come~a por permitir a escolha de auxilia-
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res de ensino entre graduados, concedendo um prazo máximo de 4 
anos para obterem aprova'1ªº em cursos de especializa'1ªº ou aperf ei
'10amento. Em seguida, preconiza o recrutamento dos professores 
assistentes, por concurso de. títulos e provas (sic! ), entre pós-gradua
dos, determinando que o estatuto ou regimento das universidades 
fixará o prazo para a obten'1ªº do título de mestre. O prof essor-ad
junto, por sua vez, será provido mediante concurso de títulos, com 
preferencia para os que possuírem o título de mestre, sendo que a 
aquisi'1ªº do título de doutor confere o direito da promo'1ªº automá
tica. Por fim, estabelece-se o provimento do cargo de professor atra
vés do concurso de títulos e provas (sic!), aberto a professores-ad
juntos, docentes livres e a ''pessoas de alta qualifica'1ªº científica, a 
juízo do colegiado competente". 3 0 Se isso tudo nao bastasse, admi
te-se, no artigo 16? do Anteprojeto de Lei sobre o Ensino Superior: 
"Excepcionalmente, os diplomas de pós-gradua'1ªº poderao ser obti
dos pelo exame de títulos e trabalhos didáticos, científicos e profis
sionais dos candidatos interessados, realizados por comissoes de 
especialistas pertencentes a institui'1oes· credenciadas para as referidas 
áreas de estudos." 3 1 E estipula-se, no artigo 14<? do Anteprojeto de 
Lei sobre o Magistério Superior Federal: "O servidor público poderá 
ser posto a disposi'1ªº de universidade ou estabelecimento isolado 
federal, para ex ercer fun'1oes de magistério em regime de dedica'1ªº 
exclusiva ... " 3 2 Até a equipara'1ªº dos atuais catedráticos aos novos 
cargos de final de carreira se faz de modo amb íguo, deixando-se 
margens para abusos.3 3 Isoladamente, ou em conjunto, as formula
'1oes citadas sao inacreditáveis. Um País que organize o seu ensino 
universitário e recrute o seu corpo docente respectivo seguindo os 
padroes expostos está condenado a estagna'1ªº educacional e cultural, 
como um estado permanente, pouco importando os sacrificios que fa
'1anessa dire'1ao. 

Nesse plano, a conspira'1ªº contra a universidade atinge-a em seu 
próprio amago. Se se permitir semelhante degrada'1ªº dos padroes 
recomendados, nunca teremos universidades f ederais dignas des se 
nome! Todos sabemos quao grandes e complexas sao as dificuldades 
contra as quais lutamos. Nao podemos dar um salto milagroso. Nem 
por isso <levemos institucionalizar a mediocriza'1ªº como condi'1ao 
normal da vida universitária. Seria necessário estabelecer os padroes e 
níveis em planos razoavelmente altos ( conforme o que se faz em todo 
o mundo e, ainda aqui, em "na'1oes capitalistas" e em "na'1oes socia
listas"); e, para corrigir realisticamente as dificuldades atuais, admitir 
mecanismos de transi'1ao, que permitissem, em um prazo máximo de 
8 ou 1 O anos, superar as falhas gradualmente mas pela raiz. Em vez 
disso, preferiu-se o contrário. Montar urna carreira docente ainda pior 
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e potencialmente mais perniciosa que a associada a vigencia da cáte
dra vitalícia ... Graus, títulos e carreira vinculam-se de tal forma, que 
se incentiva o carreirismo como norma e a mediocridade como fim, 
procedendo-se, ao mesmo tempo, pela burocratizac;:ao da carreira 
docente, a urna sorte de simples desnivelamento e socializac;:ao do 
"absolutismo" dos antigos catedráticos. 

Algo análogo sucede com a pesquisa. Seria estúpido pensar-se, 
atualmente, em separar o ensino da pesquisa. O professor universitá
rio ideal será aquele que tiver treino razoável nas duas direc;:oes e que 
souber combinar, harmoniosamente, papéis intelectuais de professor 
e de pesquisador. Nao obstante, esse requisito ideal nao deve ser 
transferido sem mais nem menos, para o plano da organizac;:ao e do 
crescimento da universidade. Ela deve estruturar-se e desenvolver-se 
de tal modo, que as func;:oes do ensino e as furn;oes da pesquisa nao 
interfiram entre si, debilitando-se e esclerosando-se. Por causa mesmo 
da interdependencia dessas duas ordens de furn;oes, e das diferern;as 
de seus significados e importancia práticos para a coletividade, deverá 
existir -tanto no corpo do ensino, quanto no da pesquisa- especia
listas de níveis intermediário_s exclusivamente voltados para um mis
ter básico, de ensino ou de pesquisa. Isso nao excluí que, em sua fase 
de formac;:ao e trejnamento especializado, eles tenham aprendido a 
combinar ensino e pesquisa; apenas corrige urna limitac;:ao trágica, 
que fez de nossa "universidade" urna instituic;:ao invisivelmente espe
cializada no ensino e acidentalmente capaz de fomentar a pesquisa 
empírica, pura ou aplicada e a pesquisa tecnológica. O ensino conti
nuará a ser a esfera dotada de vitalidad e e de prestígio real, a pesquisa 
a esfera destinada ao malogro e a estiolac;:'io. Essa é urna inconsisten
cia estrutural-funcional notória da "universidade brasileira", que per
siste como parte do legado da escola superior e de urna tradic;:ao 
intectual paupérrima, que ainda nao chegou a compreender a nature
za dos dinamismos culturais da civilizac;:ao baseada na ciencia e na 
tecnología científica. Dada a importancia que a pesquisa possui, 
como substrato da autonomizac;:ao cultural e do desenvolvimento 
sócio-economico, nenhuma "reforma universitária" pode ignorar que 
o essencial, atualmente, emerge na esfera de como implantar a pes
quisa científica e tecnológica no seio das universidades brasileiras 
(além do que se deve fazer em outras direc;:oes simultaneas). Man
ter-se pura e simplesmente a propensao de "associar" o ensino e a 
pesquisa é o mesmo que manter urna relativa indiferenc;:a perante os 
interesses fundamentais do País na superac;:ao de urna "universidade" 
que só podía "ensinar", transmitindo conhecimentos importados, e 
ho fomento acelerado da investigac;:ao científica e tecnológica. O GT 
limitou-se a especificar que "haverá apenas urna tarreira docente, 
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obedecendo ao princípio de integra~ao de ensino e pesquisa", e que 
existirá um "sistema indissociável de ensino e pesquisa". 3 4 Deu con
tinuidade e for~a a urna orienta~ao que afasta a universidade de urna 
das suas missoes, numa época em que até as grmdes potencias do 
mundo ( capitalistas ou socialistas) encaram com a maior seriedade e 
apreensao a necessidade de expandir e intensificar seus esfor~os de 
pesqmsa. 

Por último, no que concerne aos estudantes, o GT avan~ou na 
dire~ao certa. Defende a representa~ao estudantil como um valor, 
reconhece que "o movimento estudantil [ ... ] teve o mérito de propi
ciar urna tomada de consciencia nacional do problema [ da reforma 
universitária] e o despertar enérgico do senso de responsabilidade 
coletiva". 3 5 Contra urna "universidade hermética", o GT perfilha o• 
ponto de vista correto de que a universidade "deve atrair aos seus 
órgaos de cúpula" "a presen~a mais robusta dos representantes dos 
alunos". 3 6 Deixando-se de lado os méritos ou os deméritos da solu
~ao dada a representa~ao estudantil, já discutida acima, evidencia-se, 
também, nesta esfera, a persistencia da obsessao conservadora por 
controles externos. O artigo 30«? do Anteprojeto de Lei sobre o 
Ensino Superior trata da organiza~ao do diretório estudantil e· fixa 
procedimentos relativos a sua estrutura e fiscaliza~ao. 3 7 Nao só os 
regimentos dos diretórios devem estar sujeitos ao placet da adminis
tra~ao universitária competente. O diretório que nao atÚar em "con
sonancia com os objetivos para os quais foi instituído" sofrerá san
~oes estatutárias ou regimentais. Além disso, os diretórios ficam 
obrigados a presta~ao de contas de sua gestao financeira perante a 
administra~ao da respectiva universidade. Eis aí no que vao dar as 
coisas. A ingerencia é ampla e profunda, como se a liberdade de 
organiza~ao dos diretórios fosse urna concessao que envolvesse urna 
rela~ao de tutelagem incorrigível. Após tantas experiencias recentes, 
tao destrutivas quao amargas, voltaríamos aos velhos hábitos e as 
praxes do mandonismo conservador. Em lugar de urna clara e líquida 
defini~ao de direitos e deveres que facilitasse e conduzisse a necessá
ria democratiza~ao estrutural das rela~oes dos estudantes com a uni
versidade e com a sociedade, em todos os níveis em que elas se 
desenrolam, formalizam-se normas obsoletas, que nao serao obedeci
das e servirao, previsivelmente, como focos de tensao inevitáveis, 
condenando a vida universitária a um estado de perpétua inquieta~ao. 

Haveria, ainda, outros pontos negativos a debater. 3 ª O que se viu, 
contudo, é o bastante. O GT falhou porque nao se propos a "reforma 
universitária" como um processo imanente a transforma~ao das uni
versidades brasileiras, de sentido e de efeitos "democráticos. Usou urna 
ótica externa e que coibe ou limita o grau de democratiza~ao de que 
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a universidade necessita, para renovar-se e preencher as furn;oes que a 
sociedade brasileira, sob a civilizac;ao vigente, precisa que ela satisfa
c;a. Por isso, foi levado a erros inconcebíveis e clamorosos. Se se 
considerar sua posic;ao e sua contribuic;ao em termos da natureza e 
das perspectivas de urna reforma imposta de fora para dentro, é 
evidente que houve um esforc;o de seriedade e de equacionamento 
construtivo dos problemas. Assim, é no próprio mandato de que foi 
investido, que o converteu em instrumento da atuac;ao política con
servadora e da vontade de um Govemo autoritário e militarista que se 
acha a razao de ser e a explicac;ao das limitac;oes arroladas. Parece 
provável que a sua contribuic;ao, comos erros sanáveis ou insanáveis, 
irá "iluminar" a inteligencia desse Governo no encaminhamento e na 
execuc;ao do que ele entende ser a "reforma universitária". Nao obs
tante, malgrado os resultados positivos que poderao advir de várias 
medidas, a tarefa de reformar a universidade brasileira fica adiada. 
Ela está, queiram ou nao a reac;ao conservadora e seu regime político 
para-totalitário, entregue as atividades inconformistas e inovadoras de 
seus professores, estudantes e funcionários. Sao eles que encaminham 
a "reforma" para o seu verdadeiro destino, como um movimento 
profundo e insufocável de reconstrufao da universidade a partir de 
dentro. Se eles nada podem, porque nao sao "agentes válidos", para o 
pensamento conservador e o seu Governo atual, isso nao quer dizer 
que tudo esteja perdido e que eles sejam negados pela história. Como 
nao sao arautos da "reforma universitária consentida", apenas foram 
banidos do processo oficial. Assim que a Nac;ao brasileira reconquis
tar suas liberdades perdidas e atingir a plenitude de sua maioridade 
política, eles voltarao ao centro do palco, para serem ouvidos e para 
criar a nova universidade -urna universidade do Povo e para o Povo. 

5. O que fazer? 

A guisa de conclusao, conviria encerrar este debate com algumas 
ponderac;oes de caráter normativo. Primeiro e acima de tudo, deve
mos convir que o Govemo corresponde as suas func;oes, ao tentar o 
encaminhamento e a execuc;ao d,i. "Reforma Universitária". Se ele 
atua de acordo com procedimentos conservadores e autoritários, issu 
decorre do fato dele ser um governo conservador e autoritário. Como 
os governos passam e as universidades ficam, devemos estar prepara
dos para nao desertarmos de nossas responsabilidades fundamentais. 
O atual Governo nao deixará um legado pior que o dos outros. No 
fundo, todos participaram, com meras variac;oes de grau, da miopía 
do pensamento conservador diante dos problemas da educac;ao e da 
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cultura, tratando-os segundo urna estratégia em que os procedimen
tos autoritários confinaram a autonomia universitária a urna fiq:ao 
verbal, com aplica1:roes legais e políticas. 

Nós <levemos nos preocupar como futuro e comas exigencias que 
ele impoe ao presente, situando a reforma universitária no amago do 
nosso trabalho cotidiano. Ela nao se corporifica em leis ou decretos, 
nem possui ressonancias que sejam perceptíveis e inteligíveis no 
plano dos interesses conservadores ou do poder político que o expri
me de forma autoritária e totalitária. Constitui, ao contrário, a condi
':rªº a partir da qual o pensamento livre e criador desencadeia-se como 
forc;a inovadora e fator de renova1:rao cultural. Se sucedesse o inverso, 
se professores e estudantes, identificados com a reconstru1:rao da uni
versidade, pretendessem influenciar a ordem legal, em que estao ope
rando os círculos conservadores, eles nao teriam urna causa própria e 
de sentido revolucionário. 

O que nos deve unir e nos abriga a nao ceder terreno procede dessa 
causa. Ela nos poe <liante de urna realidade dolorosa. Somos abriga
dos a reconhecer que a sociedade brasileira revela enorme incapacida
de em evoluir para o uso racional e socialmente disciplinado de seus 
recursos educacionais. E representa para nós um dever imperativo 
realizar o que for possível para superar esse lapso. Os governos con
servadores, mesmo os de f eic;ao totalitária, nao conseguem dominar o 
impasse, porque ele resulta de urna estrutura economica, social e 
política que é imposta e defendida, com unhas e dentes, pelos pró
prios círculos conservadores. Portanto, cabe-nos a tarefa construtiva 
de lanc;ar os alicerces que permitirao quebrar esse impasse, no qual o 
ensino superior se acha desde a proclamac;ao da República. 

A revoluc;ao republicana brasileira foi urna revolu1:rao frustrada. Ela 
ficou a meio caminho, ao nível em que o desnivelamento de privilé
gios tornou-se historicamente inevitável, mas a equidade nao se esta
beleceu, sequer formalmente, como fundamento das rela1:roes huma
nas na esfera da vida política. Ternos de ter plena consciencia desse 
fato, porque dessa consciencia irá depender o sentido de nossa atua
':rªº dentro da universidade e os avanc;os oú recuas da reforma univer
sitária como processo histórico-social. A universidade está sufocada e 
a reforma universitária é contida e conturbada, porque nao consegui
mos concluir a revoluc;ao republicana e organizar urna sociedade 
nacional democrática. Urna sociedade que tenha domínio de seus 
recursos materiais e humanos, possa aplicá-los de acordo com seus 
interesses fundamentais e fa1:ra do Povo -e nao dos estratos altos e 
médios das classes dominantes- o protagonista de sua soberania e o 
motor de sua história. Sob esse aspecto, a propalada crise da -universi
dade nao é outra coisa senao um efeito do caos reinante na socieda-
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de, da sua falta de integra~ao nacional em bases democráticas e de 
sua impotencia <liante de minorias privilegi¡idas, prepotentes e egoís
tas, que monopolizam o poder e impoem arbitrariamente a sua vonta
de, como se ela fosse o querer coletivo da Na~ao. O universitário só 
pode perceber a natureza e o sentido da reforma universitária quando 
ele atenta para esses marcos da realidade e organiza o seu comporta
mento nessa dire~ao política. A reconstru~ao da universidade é possí
vel e necessária. Mas, ela nao poderá ser alcan~ada sem que a própria 
sociedade se reconstrua, modificando-se completamente suas rela~oes 
com a educa~ao escolarizada, com a cultura e com a imagina~ao 
intelectual criadora. 

Doutro lado, porém, a universidade nao pode permanecer inativa 
ou passiva. Ela pode transformar-se de várias formas, mesmo sob a 
hipótese de persistencia de algumas das piores condi~oes existentes. 
A sua transforma~ao é um dado político da mudan~a da situa~ao 
histórica. Se esta nao se transformar em urna dire~ao democrática, o 
monopólio do poder pelos círculos conservadores nao será amea~ado 
e destruído; a universidade, entao, como outras institui~oes-chaves, 
acumulará tensoes que nao se resolverao, atrav!s do conflito, em 
novas for~as construtivas de mudan~a institucional. No entanto, as 
institui~oes se alteram antes que a ordem social como um todo e, 
com frequencia, sao as alter~oes que nelas ocorrem que criam a fer
menta~ao necessária a mudan~a de orienta~ao dos espíritos, a calibra~ªº do querer coletivo segundo inspira~oes fortemente divergentes e 
a dinamiz~~ao das tensoes e conflitos da sociedade global. Sob esse 
aspecto, a universidade se antecipa, como um microcosmo social que 
vive com maior liberdade e com intensidade relativa mais ampla, ao 
destino histórico da sociedade global: ela absorve primeiro a atua~ao 
das for~as histórico-sociais emergentes, experimenta primeiro o seu 
significado político e testa primeiro o seu poder de nega~ao da ordem 
social existente. Portanto, ao aumentar de volume e ao diferenciar-se, 
a universidade também cresce de importancia como fator político 
dinamico. Ela gera, por seu desenvolvimente interno, as influencias 
dinamicas que destroem os seus próprios nichos originários e, em 
seguida ou concomitantemente, precipitam a forma~ao de novos 
nichos no seio da sociedade incJ.usiva. Se a sociedade é dominada por 
interesses e valores conservantistas, esse processo assume um caráter 
tumultuoso e doloroso, porque urna parte da universidade e uma 
parte da sociedade global entram em luta, para decidir o alcance, a 
dura~ao e o significado político das mudan~as em processo. O decisi
vo, para nós, é que, para ser um foco original de altera~ao da estrutu
ra da sociedade, a universidade terá de definir-se, ela mesma e anteci
padamente, diante dos padroes e valores sociais em emergencia. Gra-
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c;as a isso, a reforma universitária oropoe os modelos democráticos de 
estruturac;ao interna da universidade, os quais ela exige da sociedade 
nacional e pretende impor-lhe como fulcro da reconstrucao histórica 
da ordem social contestada. A sua democratizac;ao nao constituí urna 
fatalidade. Mas o meio e o fim dos processos sociais conscientes, 
pelos quais ela recusa o destino que lhe é conferido pela sociedade e. 
ao mesmo tempo, exige dela que ela própria se democratize. 

Enquanto a sociedade global nao conseguir resolver problemas 
mínimos, relacionados com a captac;ao e a aplicac;ao eficazes dos 
recursos materiais e humanos disponíveis, nós ternos de resolver esses 
problemas através de critérios diferenciais e específicos. Em suma. a 
modernizac;ao e a racionalizac;ao da universidade constituem proces
sos vitais de sobrevivencia. Dessa perspectiva, nao se deve subestimar 
as pequenas concessoes e os avanc;os relativos do pensamento conser
vador. Eles nao dao origem a urna relac;ao equilibrada entre pressoes 
políticas inovadoras e processos técnicos. Mas, favorecem alterac;oes 
parciais de certo peso na evoluc;ao global. Nao <levemos, só por isso, 
atrelar-nos as impulsoes do pensamento conservador. Se este faz cer
tas concessoes ou permite determinados avanc;os, o que busca, atrás 
das aparencias, é a continuidade dos intercsses conservadores nas 
estruturas de poder e a preservac;ao do monopólio conservador do 
poder. Ele sempre contará com quadros intelectuais, dos quais sairao 
os agentes e os apologistas de suas ''reformas", inclusive a "reforma 
universitária". Nosso dever consiste em nao confundir os nossos obje
tivos, a curto e a longo prazo, com as suas manipulac;oes, a sua 
propaganda e as suas irritac;oes. O nosso alvo é a criac;ao de urna 
universidade capaz de operar através de si mesma, de preencher todas 
lS func;oes que deve satisfazer sob a civilizac;ao urbano-industrial, de 
ser urna fonte de conscicncia histórica crítica ~ de pensamento inven
tivo (na ciencia ou demais formas de saber), de converter-se em um 
dos eixos da revoluc;ao democrática. Aí está a nossa causa. Por ela 
nos deveremos bater incondicionalmente, para forjar a nova universi
dade mas, tambén, para fazer do Brasil urna sociedade nacional 
democrática e independente. 

•versao escrita de trabalho elaboiado e apresentado oralmente no I Forum de Professores 
s6bre a "Política Educacional do Govemo", promovido sob os auspícios de assoc~oés de 
professores de todos os níveis do Rio de Janeiro, no auditório do Colégio Sao Vicente de 
Paulo (11 a l!J de Outubro de 1968). Parte do esquema expositivo foi explorado em mesa 
redonda organizada por professores e estudantes de pedagogia e de ciencias sociais da Facul
dade de Filosofia, Ciencia, e Letras da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no 
auditorio do Departamento.de Sociologia (8/11/1968). 
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1 Cf. Reforma Universitária. Relatório do Grupo de Trabalho criado pelo Decreto rP. 
62.937/68, Ministério de Educac;;aó e Cultura, Ministério do Planejamento e Coordena1,aó 
Geral, Ministério da Fazenda, Rio deJaneiro, GB, IBGE, 1968, p. 117 (artigo 1 ~ do decreto 

mencionado). Esta fonte será mencionada, a seguir, simplemente como Relatório. 
2 A enumerac;;aó segue a ordem em que aparecem as assinaturas (cf. op. cit., p. 61, cf. 

também p.119). 
3 /dem, p. 118 (artigo 3<.> do decreto citado). 
4 Idem, trecho extraído da p. 15. 
5 Anteprojeto de Lei que Fixa Normas de Organizac;;aó e Funcionamento do Ensino 

Superior. Relatório, p. 66. 
6 Vejam-se Relat6rio, pp. 23-61; e a outra publicac;;aó: Reforma Universitária. Expansaó, 

do Ensino Superior e Aumento dos Recursos para Educac;;aó, Ministério do Planejamento e 

Coordenac;;ao Geral, Ministério da Fazenda, Ministério da Educac;;aó e Cultura, Rio de Janei
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Superior. 

7 Conforme indicai,aó da nota anterior. 
11 Sobre os anteprojetos de leis e de decretos, cf. Relatório, pp. 83-90, 103-104 e 102; e 

Expansao do Ensino Superior, passim. 
9 Cf. Relatório, PP. 96-98. 
1° Cf. Relatório, pp. 65-75. 
11 Artigo 15<.> do referido anteprojeto de lei. 
12 A respeito dos anteprojetos de decretos e das recomendai,oés mencionados, cf. Rela-

tório, pp. 105-106 e 109-112. 
13 Relatório, p. 15 (trecho já citado acima). 
14 Jdem, p. 71. 
15 /dem, pp. 93-95. 
16 Artigo 5<.> do anteprojeto de lei s6bre organizac;;aó do ensino superior (Relatório, p. 

66). 
17 Cf. parágrafo Único do artigo 12<.> do referido anteprojeto de lei. 
111 Cf. Recomendai,aó nQ 4, Relatório, pp. 113-114. 
1 9 Cf. artigo 439 do mencionado anteprojeto de lei s6bre organizai,aó do ensino supe

rior, que revoga o artigo 83<.> de Lei de Diretrizes e Bases da Educai,aó Nacional (cf. 
Relatório, p. 75). 

2 ° Cf. anteprojeto de lei que cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educai,aó, 
artigo 119 e item e do artigo 39 (Relatório, pp. 83-85). 

21 Expans-:i'odo Ensino Superior, p. 26. 
22 Relatório, p. 86. 
2 3 Relatório, p.109. 
2 4 ldem, p. 69. 
2 5 Cf. artigo 119, item / e 1 19 do anteprojeto de lei s6bre ensino superior (Relatório, p. 

67). 
2 6 Cf. Relatório, p. 84. 
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169 (Belatório, p. 81). 
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cia porcentagens de 1962 e dados de 1964 (únicos disponíveis para as conjecturas feítas). 
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2"9 Cf. artigo 259 do anteprojeto de lei sl,bre Ensino Superior (Relatório, p. 11). 
3° Cf. artigos 69 a 109 do antepr~jeto de lei que modifica o Estatuto do Magistério 

Superior Federal (Relatório, p. 80). 
31 Cf. Relatório, p. 69. 
32 ldem, p. 81. 
3 3 Como nao se esclarece se se trata de catedrático efetivo ou contratado, existe essa 

possibilidade (cf. / 49, artigo 249, Relatório, p. 71). 
34 Cf. artigo 239 e seu 2~ , Anteprojeto de lei s&bre o Ensino Superior, Relatório, pp. 

70-71. Cf. também o anteprojeto de lei que modifica o Estatuto do Magistério Superior 
Federal, artigo 59 (idem, p. 79). 

35 Relatório, p.17. 
36 /dem, p. 24. 
37 /dem, p. 73 (trata-se do anteprojeto de lei s&bre o ensino superior). 
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